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1ªParte:PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL. DE FARIA$~L~~fY!P1í! sitq. à Rua José Alves Pimentel, nº. 87, 
r --- - ' ,., .. ·.l<\''1'._'~'.~~-~.'7, -,_:•,.- · cF' .. •:· ' · · · ,- ··- - : , •; ~· · . -

Centro, Farias Brito - Ceara,· por int~rm~9-i.Q.~QQ(~):P+é!e.Õ_êlqór(es)de Despesas, ao final firmado(s), 
torna público, para cophecimento"'dost"lrtfeP'~$s2feí55,~""que"1"n8~di~;~erbc:mt abaixo indicados será 
realizada licitação nªrnodalidade PREGÃO hfüfqr111a ELETRÔNICA, dcftl(Yo!MENOR PREÇO que 
será regido pelo Qêê:reto 10.024 de 20 de):;füerribro de 2019, a L.ei Federaf'<o~ 10.520, de 17 de 
Julho de 2002, :e subsidia riamente pela .. Leil' Federal: 8.666 de 21 de Junhô'.cçle 1993, o que 
determina a Lei complementar nº123/2006, 147/2014 e suas alteré),çges e demais'e)(igências deste 
Edital. A pre~~nte licitação ser,~ nq,:s~te:~~gs:l/bllcompras.com. --. -

',' . -.;~';l-_;}J 

: .:•'' - ;· .;~- - ; - ',' .. 
' . ,:. _; '-"~' 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITAL.ÍCIASJ· 
- ~ -. ,,,,,. 

·-

-/;{ 

1.0DO OBJETO. -__ ... -.. _. }~";; f 't ... ·· . 
L 1 A 'presente licitação tem por ··objetô''ã~aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e de 
construção, destinados ao atendimento das necessidades. de diversas Secretarias .. do Município de. -
Farias Brito/CE;-conforme ane)(os, partes integranj:e~füeste edital.~' __ ·· - - ·· ·· 
- • ) ~ .- .-·· ;e '.ii~, • "'to;•;_, ,• ];,t-_• ... , . .iº/ 

_ 2.0·DO ACESSO-AO EDITAL E Ôb LOCA -_ . _- _.·. ÃLIZÁCÃO:;:.Éi~'iL. .. :\;!. -tÊi 
i e-n edita{~está: c:lisporjfvê.IFgfâtL1jtamentê~"~ô'f1SítjÕ-~: 'llr':z,~: '~'·::;~1'~~ilfül ::.~ u. •• :-';;: - •. :.~- '"' r· 
www.fáriasbritô;ce.gôv~br;twwvi.tce.ce.90v;br'llicitacoes~~:https:·r16llcompras.com • 

. ~à~ti1~í:~:.~~~:~CrliOi0ndêteê;o~~,i~1'1l1 ~~te }ij' ·. >Cfa5•ct;;itõ ~ 
· '' '. ' ... .. .-~··- . ' ·. ··.· ,.· ~·t ., 

3.ofD~s DA! A~ E'H9~Rio~ ~o c~Rf~~e.1::~2?; :·· 't;:~11~~ l . ,. , 

3.1.JNICIO DGAC0.~HIMENTPP:4.$'P~OBGst~~i:2Z~d'ª;Agosto de 2021, as'l'lJl-. 

~.-~-~;·P~~~~:~~~~{ro~f 01if~#f~~fêi{ç~~~::~\111~V~~k~~!' ~q~~~1~s sh$pfü~i/·=• •. 
3.4. REFERENCI~. DE TEf';tP,~:IPélf~~0tQflé!§'; (3,S-~ef~IêJ)c:~~§- ~e·:tê'}l'PO .~tilizadas pelo Ks,i§}eria;.ser~ 
observado o horano de Bras1l1éJ/DF:. ,, '' +: ··~ ;,· ' ···. ·,· . ·· · _ •. · .. 

3.5: Na.hipót~se de não hav~ij exp~dJenteiqúocqflf~f1do iJ!Jqlqµer:f2it9 supervenienté~y~Jmpe'ça a 
realização do cei-tarrie rjà·.data previs,taj a sessãQJeJa-remaJC~Ôél, Pé3ra nq.mípi(rib·1Sti á contar da respectiva gata~ - '' . . ' .• . . .. - '>, .• • .- .. - ' . . . . ... ; . ., - . ' ••...• 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n°. 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS ;;): , __ , '... _ . 
s.1. A despes~decorrentr,ci:s~ tJcitaçã,?.~g~~f~·i:~Lrr,º~}9. çla§ .. ge>~~çõ~s 9r~~rie,pt~rjas constantef\ / 
no quadro abaixo: · •v · •••· · •"" '" .. "-·-··-····"" ···· • ·-· · ·•··· ·· · V 
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d.0VERNO:·M:úl'tlG'll!Àt. 
F.AfRIAS BRftO 
1Jma,f_a(f4J}Jr{t.C!•p(1rfl J<id()s 

Or ão Unid. Or • Pro"eto/ Atividade Elemento de Des esa 
01 04 04.122.0015.2.010.0000 3.3.90.30.00 
02 02 12.122.0049.2.022.0000 3.3.90.30.00 
02 02 12.361.0056.2.026.0000 3.3.90.30.00 
03 01 10.122.0030.2.037.0000 3.3.90.30.00 
03 01 10.301.0032.2.040.0000 3.3.90.30.00 
03 01 10.302.0032.2.046.0000 3.3.90.30.00 

~-º-4-~_0_1_. ~~--<_ ••. _~o~s:122.0040:2:049r o " 
r' - - 0 ~ .. ~ -·~ i:~~r~~~-;~:;~f.~t1~~:[~Jkih~~~{~f~t~\t~-~-~~~lf m -=-~~ t~ ~ ~~t~->f;~ -~'· ~:·:.:~:-,~. ~ í· -;-~ j} 

6.0 DA PARTICIPACÃórDCl CREDENCIAMENTO E DA DECiARÃCÃÓ -•. - -

:3.3:90.30.00 

6.1. Os interessadqs'êm participar deste certame deverão estar credenciadõs'ü1,mto ao sistema BLL 
(Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil) no sit§.; https: l/bllcompras.com. }1~:4 •• 
6.1.1. As regras~para credenciamento estarãq''Clispôriíveis no sítio e[E;trônico constante no subitem 
2.2. deste edjtal. ,,e: ,, .; ·.· · <~ ~. 
6.1.2. Qualq1Jer dúvida em selctÇãq~qJâp~$SO no sistema operacional (bllcompra~"com) poderá 
ser esclareciâa através de.um~·1~01pr~sª~;~s~9ciada ou pelçttetefone ( 41) 3097-4600, ou ainda 
através da-·solsa,de Licitaçqés clojB,ra;sHi p~lgi~-giail: contato@lin~ompras.org.br. -
6.2 .• -POderãó participar a.~st~ .. 'Hc:zit~Çãô e,rnpte§Ms S()Q_::9 l;fên'qrJ1in~~ão de sociedàdes .éni1-1resárias 
(sóçiedâdês·- em r}ome çole~lvOúem-ÇõJilariglt~:. simples, em. COIDêJ1dita- por {ações, aflôpimc:t e 
limitad?)) e de sodedades simplês,.á?sdCíaÇões,-fundâçõese'sociedades cooperativas regvlariJleríte 
estc:ibelecidas neste País, cadastrados ou não nq.C9~9st~0 .de Fornecedores dq_Prefeitura}MLiríicipal 
de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as cqn~iço.~s da·legislação em vigor e de~te editâl .• - ... · 
6.3: A licitante que participar. desta licitaçãà.càm'süas condições de habilitaçã·o vinculadas ao 
documento C~rtificado de Registro Cadastra1;·borigf!~Se, após â emissão do CRC, a·declarâr sabias 
penali~ades da lei, a s~pe~.eniência de fato tnJR§tligyo de sua habilitação. . . . .. -.i ), . _ • e: -_- _ 
6.4. Poderá partiCijJar desta licitaç~() toda e ·qualciuer pessoa jurJdica idônec~ cbja natureza seja 

,~[Sif~:!f ;~~;f~l1:~~~ir~~1~~ltt~~;t~;:;~~ili~~, 
em .seu CapíhiloV_-"- D_ÇDACE$SC);.Aü_SMER€AD_QS:/DAS t\QUISIÇOES PUBLI~;~r f ._ ••.. - :.· 
6;fr; Tratando~s~. à~ Q1Jcrª~mpre§~s:4~ E:r~!Jr;esas dei;:P,~ctu~no porte deverão d~s;làfar rio·§j~tê)Jla -
BL~ (BolS.i:li de Licitaçõ~sJe~t~ilfü~~.clQ ~r9~[1} no sjt~·c;https:l/bUcompras.com, o .exerc(çio ~a 
preferênciatprevista na .• ~ekê6Q1P!~ín~ntar·J1~ 123/2QQJj.FJ ;"'if;n'.;c·•1·~3.~}:fo~· . ·11··'·"'· /;. ;

0":-}.e.•··· :. 
6. 7: A participação implica .a aceitaÇêp !!ltegrpl:dQ§•t,ei;:mq? g§sfe éâit~]· ·-_ :•; · · · 
6. ?.1. t vedada a participação âêipêssóaJísiÇa E;~uríâica~nos~séguirat~s casos: . ··. ·.. •. • / 

H!!~~Cli~~l~r~~t~~~~~~~t\1~!firf~l~~~1r~â~~~~:~,~.~. 
recuperação judiciaroü· extrajuâidal> dissolução, füsão, cisão, incófporação• e liqüidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes desta condição; 
6. 7 .8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 



6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico https:l/bllcompras.com, os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na 
plataforma, com a descd_çãQ_~do objeto ófertêlâà'*tfseús''fesp·ectivos,~~r:§~()s, até a data e o horário 
estabelecidos para Clbértura da sessão pública, não sendo necessário -O'en).lio da proposta inicial 
como arquivo digitªlizado em anexo. --· 
7.1.1. Ao inserira proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descriçã9 Detalhada do 
Objeto Ofei:tádo", devendo constar os ,dqcjos, n,ecessários aq!exame de aCJequabilidade da 
proposta conJ;b objeto ligitado;Jl1~5r~~(ri;.-~1t---.;Ui~R:éfüHJi •.~ -• ---j; __ ~~i, 
7.2. o enviada propostâ,·a~com'parfüaa~ir(lgs"'doci.frnentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave; dê_ aÇessg_ _sfa1ha, obtidas JL1nto,_à Bolsa de Licitações do Brasil 

.~htt1?.~~~::~:::~~~~i~a~dl._-•g2u~mj_ca••_º_· __ : __ --·.-h,r~_:_•_._·-.-_.e •• _._º_.s:_•_-___ -tj*r-~_:_~----_;i ___ ç--a-___ -_,_-- ____ -"_-_-e-_-_--r_e __ g_ de~~fã~.e~Çaminhar a :;d:curh~dtação de ' • '-· -·· - .cltic;!?ae .. fisecll:-ou-trabálhi~ta, nos'térrnos-do 
Ah. 43r§ 19: da LeiCoiTiplemeritarrib 1:23/-2006~-w-- ·· - · ·_,;* --:: -r 

7.4. No campo "Informações adicionais", deverá-cpri_stab1ecessariamente o seguinte: _ :· 
a) I_ndicação do lote e especificação do objéto_- llcltád_Ç> 'com todos seus itens, a~ acordo com o_

_,cjisRóstp no A~EXO l"-''TERM(}-.pE REFERÊf\J,Çj(~;9~$te Edital, cjevêndo ser indicada a mafcáXezpu 
fabricante dq:prod°üto; - - -,\ -
b) Preço glol:5al do lote cotage> em algarismoS,L _ . _ _ , _ -
c) PrazgdervalidàdeÇlêl:HrPPO?ta,,g4~n.ê_o pQª_éEá.§~r inferior a §Q 1(?e~~.entf!fâ!~s;:;,, -
7 .s. o ·-licitante deverá-informa[! .él c9ndiçãp;"demicroerripr-e~a -C~EY;oui~emr)·r~§?.c:E~·'. pe.queno port~ 
(EPP). que;~ faz jus ao tratamento 'diferenciado da __ Éei sÇQ.nJRleJTI,~ot9r·· r)~~? iz~,; dÇ! 20,06, _ ou 
cooperativa. de gue trata o artigo 34 d_a L~i pº :11._4?8, de 2007, ;rí() ~to~#o··,ên(J~rniQ_hameqto da 
proposta e ;da~docurnentação de habilita~ão~}l)of:·infermédio de fuffdó11p!id9'âe >êlisponíver ng 
sistE;!rna életrÔnii:o no sltef:https:tf bllcomi>ras;êoÍií.' - -_ .. - ' - - ' -•- . --_ 
7.6. Incumbirá ;ao-lici~ante à,col'llpai]h~ras;bpêraÇões n() sistema eletrônico.durante .a sessão 
IJÚQliCÇ_ d(), Pregão,-.ficanQ() Ig~ggnsá,yel.~;p~lp ônus~-ge*qrr,~Qte,,p(l perda dE;.;negóciqs,_ dié)nte .da 

~ji~~J~lfit:.• qUfüiq~~f'~j!"~titidas. é1;:~!!_~~!~'~&onexão:~1~~:~b 
7.7r_·o~Jieitantes poderão~ retira~. oq sLipst1 ___ ••. - -·--·-·· p·ostà§ e"'.;os'.;doçljmentos de Habilitaçço,;;Epor 

:!:.ti~~;t~ll~\Jl~i~*l~+~~i~~~~J3;~~tglifli~~~}~~ra: 
julgamento das propostas. -_ . - • e-- ••• ··-

7. 9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
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7 .12. Os preços ofertados, tanto na propostanbicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico 
https://bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim s~9~s~iyamenterobservãâa7â~6râer11·cte dassifica.Çê()· 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as' propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçÕE!S, avaliando a 
aceitabilidade .das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçãq, deverá ser lurdamentada e 
registrada no.sistema, com acomp<mnarriento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos êrhtE!ais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas.d~.adequação, qUéj(ldO for O caso. 
8.3. O .sistema ordenar~ í.éJ."'1~Prp~ticqlJleg('' ) propostg§_Ç[assificadas pelo(a) pregpeiro(a) e 

;.~~~;e;~~~f:~~~;~~:~~§~il~~~l!J?tf J~ '· -~ _ ·-- .··. ·~ >rffij[?F~m~5:5c~f~a0 limitê,·Jn~xim9 ~2l~~~!fi?i.rJ~ªº 
.. no Anexo I - TERMO DE REFERENCIApresen e nos aut.os do processo e111 ep1grªfe; entretantG>; .na 
Jase de lances, o lance final deverá atingir prê@ H;J'aaJ'.•'bu'[nferior aoJirhite;;ínáximo corisb~mte.no .
Termo'de RefE!r,~ncia, céJso oJote coti;ldo sejq_(- .-- ·-~Q~g;~e itensdPpreço unitárit) do ite'in_q~x~rá 
_serjgual ou ir:iferior~àquele limitê· Casónão:'.§_ _ "ãlizada a fªséde lances, o licitante quei/€g~ot1L 
na proposta é'scrita o menor prêê;o deverá-'redüzl~Tü a um valor igual ou inferior aotJimite_,máxilJ1ó) 

. n~~;f i:?~~:i1!l~iii~if~~!a~Q~~~f~~1~!~~4~~tiii~~\ :u~,~~Ql. 
omissas,,vagas ou que apresentarem irregulariâa.âes1'irisar1ç~yei~.:bl!~.d~fE!ito~.:'Cgi~ª~é§i'dé difiçultar o 
julgamento;_ que se oponham a qualquer ~fispqsitivo .• legal vlgente;:r]cfrmknie:~r},g~~qye ta/1ge>aosk~· 

- · -·, • '';.,., • -·;-,.--:~.-.c--c='.-"~~ .. -"--~-<_,-o-::_-"~f;•c~- · • ~-=-:;=--;':'.':; ':~-~ ''9 ----é-l'\°'- "!:, •·~"~,_ %;)"<' -- .·~-

aspectos trrbutarros;- Qu que . contenha preços; ~excE;!SSJ\IOS ou marnfestamenJej~1rie~eqµ1ve1s~ PIE:ÇO§ 
unitários simbóliC:()51 preç()s irrisqrio? mi cprn;:Valc)rc zero.· e ainda, preços ou ·:Yántagens ba§.~~dps -
nas ofertas das d em ai? !lcitafltes;·ol.J que c9nferihaidêntificªção do licitante. .· - . --. > 
8:5. 2 - Que após a fase de rances dÚ neg()eiªção, qt.ianôd qcfüver,~permanecere'm com ~seus pr.eços 
unitários e total dos itens s\.Jperiqre;s aos·preçosnoAnexo t(T~rmp:de Referência). .. 
8.6. o sistema disponibilizará" e~mpo próprio,"parârJroca de.). [Tíensªgeris entre o Préggeirp e QS 
ll·c··,·tantes. -· - - --- ·· •···"-Y·•1 --•- •• -.-. ·· · · 

- -5 - ·~;,; --.,_ .;, 

9.0. DA ~"f"A!A !JE._~~€~~f 0,~ • . e:.. _ .• -- -_ ;•: •: .,.. },&. .·::,, i< -•. , .. ·~ 
9.1. O(A)Vprêgdeiro(a~;ndarn:irru~i0.,;;à etap~'!f,gompetitiva no PQ(g.ric;;prf:\fistQiiOQ~.subitem 3.3, 

l"tl .. ·"- - ___ ,_ ··~ :-00 ~ <~~ : -• ~,~t,<7~~~-'':4<-"--~--·f·.;-,• __ --. N ;.t · ·i·- .--~~~·~~.,,.:·'· . --- / -.;• . •C='i§'?Yf·· ---:\"'"· õ C::~c~('14N= CC~".J!-"""---"~'-".'• ' 

quando, entao, os licitantes. poderao<4;en:ci3.niin.h~r ,: lances,~ qUé' âeverao ·ser . apresentados 
exclusivamente por meio dó sistemà eletrônico'.''"º'"'. 

1
"' . . . 

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir. preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário 
do item deverá ser também igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de 
lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou 
inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
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9.2.2. Os licitantes poderªº .ofertar lanse§A~4~~§?.i~gs,., qesde.;,que inferiore? ao seu último lance 

~~~'.~~rª~~ n~~~~a~~~8~~~t§~~i~~~~rret~,1~ii'r~8aill~B~t~$~f f~~,g~m&i0q§~r~;fr~~E~~Je~ 
registrado em primeiro lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não id~nt.ificará 9 autor dos lances ao( a) pregoeiro( a) nem 
aos demais participantes. '' ''"' ... · · ··· · · 
9.4. No caso de descone~ªP:&!Qtre o(a}vpregoêfrofare ô\:·sistema::nQ,,çl~cqrrer da etapa competitiva, 

• T .,- õ ~_;\"_."c __ c~"º T ' N . . -- 'y'_C'~~~ ..... - • 

o sistema podera Rermanecer acess1vel a recepçao dos lances, retornarnfo o(a) pregoe1ro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. • ... · 
9.4.1. Quando .af"'desconexão do sistema 'el~trônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 ,(aez) minutos, a sessão pública será suspensa e reini.ciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas apos a cqmunicaçªo do fato aos participantes, no sítio eletrpnico utilizado 
para a divulgação. ·. ·_··· •.· · ·· •·. ; · · . . . • 
9.4.2. Caberá; 90 licitante/a responsabilidade Rºr qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisqu.ér rT;lerfsagi:ns emitidas pelo'r.sistema ou ela desconexão da 
parte do próprio licitante,· .· · • • ·· ~ •i ; , - , • . ..••. ..· ·· · . 

. 9.5. O. modo .. de disp_ut~ a~otadg)p~r,a. ~~t~.;.cejtcfrpêc~etª g "Àbertb.e · Fechado", .. nos t~frri:t?.? do.Art. 
31, inciso I}c/c Art. 33, dó DecretoFederal-nºl0.024/2019, observado º!?seguintes termos:>_ , 
9;5~ 1. A etapa in_icial de envio de lances desta ?~?!?$Ô P.~óli~a terá duraçãà dê •15:(quinzéfn'Ho._utos. 
9.5.2~ -Encerraclp o prazo previsto no .item acimª/0:1sistema encaminhará o aviso de feêliafüento . 

. i_mi6ênte . dosiflans(;!s1e, transçorrid6 :'.'º·· R~r'Í.Q~o!f~de até . 10<( dez) minutos, ·ialeatorfamênte'.. 
d~teF,(nTnado1,,~ ré~epção de lan7ê~ ·será: agt~i~t[~~fu,ente ~·~nc~rrag~: .. · •. . , '%ii . . . ~:.~.;-'"1~:~:i.~·;~:~ : • 
9:5;3: EQce17.[ado. o pr.azo[·ale~toriamente détermifí~i'âo,"conforme• item acima.Jate. r~ min.llfüs);~~~)'·\ ·· 
sistema.abrirá a Oportt,mlâaâ~ R9Tª ql.IELO ªutoLdá oferta de_ \(alpr rriai$~·bâfxQ.~é;tps'• autore's das . 

, oferta.s .. corp v~lores_ ãté' i6~1a··ttje~~P:§,f ~~J)f9J_~,~.~é.~ri6~f$;-~H\J~~g~·~~i~~íl1Igf~~~~·~g1 ~ance finar'~: 
•. fec~aqqen;iate 5 (cinco) minutos, que serac?1g1IQ?Q"'ate·o·êflÇe~fªl"E\.êQto:Q§§tE3,R_rª~()• .. c: •• ··~·· v• 
· Q.5A. Na ªus~pcia de, no mínimo, 3 (tr&~Y·i5f~f;tâs'i'nas coridfÇõês{?a~:scftJ~';.ij~tafQ''it~m ~.S_.~,:-o~>r 
·autores dos' ni'elhpresslaqçes subsequentesi[acQEa-efü_â~ classificaçãc:i,'';laté\Ló.:[iatcinío

1 

de ;3"(ftê§)( 

-~-~~!;~°n,~~~~ea:~~~f~~~f~t'fi9,atfec~~c~~~O;;·-e~;~-~~~-;f .. (ci.nco) minutos, qué''{s~~/sigiloso,,~té,,;º .. 
9~.5~5. ,Encerrados··os,j5ra6Óê;;~~ª.Q§l~çidQ?~·nps iten~ia.Qterjpfi~1;.o,sistema orpenará 0$;·1CIQCe~··em 
oroeni cr:éscente de vántaJósiqad~~ ;:.. . . /·t ·.· . . . •. '{[;.; •E-.·.. ·. . •.. _··~ .....• ·· < 
9.5.6. Na ausência de lante.fina1·;eJéc:hado''êlassificadonos termc5s dos itens 9.5.3 e,;9.S.41 nav~rá 
o rein(sio .da. etapa fechada pará .que bs. deriiai~·j liÇitá,ntes, até:.ci máximo de 3 (três)i'· nci o,r,de9f'8e 
cla?Siftçaçã_Ó,<'IJcO$Sél[l Q(ertarlJmJcince fjJi9té;Jediagp·~[l1 ~té 5}(cjnco) .[l[OL!tps, ~qu~ sefCÍs[giloso 
até O. ençerram~rito déste'prazo, observado, a'pqs·esta .etapá/o'âi~pqst()c DP:.!~~6) c:!.9[talíci9·Qi5\5. 
9.5.7. Nà Hipótese d§ não<ha\ter.,licitante clássifiçaâo na etapa de;lancéJec~adp qüe atenda às 
exigências para habilitação,·· o Pregoeiro poderá, auxiliado pela' EqÚipê de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, d~i;:~eiiÇornplementar. n9.J23/2006; regulamentada pelo 
Decreto nº 8538/2015: ·· ·~ - ' · · · e\'"~~:i'i'.ITlJ'.iü~;;r;t ,. ' .. : .... · .:. · : · ·•· 

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) aci a da melhor proposta ou r:nelhor lance 

••, --~ M 
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fet!!~~~ 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como. ME ou EPP. . .···· .. 
9.8. A melhor.classificada .nósterrnos·d6·t;;s; "qKtera 'i'd(eito:·de.;en'Caminhar: uma última 
oferta ·para .desémfiât~11~B~ri9~tálff~OO~t!t~ . f§dªr~1• f<!m~it~iÇQíQ:Çªa~;;tnª.rnt~io ~e 
até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistenia, contados após a comunicação automática para 
tanto. .·.·;;E•, _· · ·. · · 
9. 9. Caso a microempresa ou e111presª d~;yp~q4§og: P9rt~'.il1Jelhovc:lêlssificag.êl pesista ou não se 
manifeste no prazo es~él.g~J~jdor·~serªõ~~à,T]Rõ~f:Jas~âs~dernaiS:~U~ifüri,tes :(ME 6ú EPP) qúe se 
encontrem naquele intêrvaTo de 5% (cincó iJdE'cêntd), 'na ordem de da~slfiçêlçã6, para o exercício 
do mesmo direitO,JlO prazo estabelecido no if~ín~anterior. · · '"f~:;:;. • 
9.10. No caso g_é' equivalência dos valores 'ê\'.mfaentados pelas microempresa~,-~ou empresas de 
pequeno porte.que se encontrem nos intervãíôs estabelecidos nosii~.§ns anteriore§, será realizado 
sorteio entre elas para qUe se iJleqJifiqi:;ie,aqL1éla que primeiro podera'1'.apresentar mel_hor oferta. 
9.11. A ordem de apresentac;ãpâªs0.propo~féls pelos licitantes é utilizada como um cJ,bs critérios de 
classificação, qe maneira .qoe s§ .. ;#()d'e'"ªJtfâ~~r empate eQtre pr:~postas iguais Cr:ião seguidas de 
lances), ou entre lances finais··d~faS:éf~ch.cida'=tlp modo dê~dlsputâ~aberto e fech13âo. 
9.12.·o:sisterha informarâg,pr~pc!ê!~ ciej'fi'~2B~<W~~S!él.P ~~s~rra:fü~·fase de disgúta. 

-~:'~-~ ,..~~~-~~-, '~ 

10~0DO UCITANTEARR.EMATANTÊ;.E~DJh~EGÔCIACÃO DA PROPOSTA;.,qc ·: ;"_ 
10.1~•·. gncerradaii" a etapa de envio de lan,ç~s~!Ifü •. ~§ê5'§ªo públic9,1~o(â)~";:t1?rêgoeiro(~J·de,y§rá -· 
encaminhar, peJo sistema eletrônico, contrap[ppgstá~~·ã,cfJídtante gue tenha apreS,entado.d]11~1tio(/ -· 
preço,.-para que seja-obtida melhor prop,pstC12:.YêCíada a negoç;iaÇão em condiçõesdiferenfüs:tJps ' 
previstas no Edita[ - -- ·,·,r~_:·.~::w ···· 1l~ .f:r·- ·. ··· 
10.~:~AoegACi?ção ~~rá eªlizada por mei'·,; T~··:. . a ª~1f>~lo§;r~~I'n~is· 

-~!~~~~~1:~~u~~:~~~:~!~~iit~J~ft;~~iii., #~ ··~· . .. 
estipulado par:éJ,_çontratação no edital e s~~S;f!tl~){:f>si~~observàdcfo1r J:i()s. _ .. _ 

/-. ,_,. ':ó"' - --= - "'"'""'''~~- - · =-·--~--""-,kúi-:·-C"'o-_--,:'°''~*~r ±_,,,----c;:c = ~ ,- ,;, -r-=--4 ~"* Fd ~ 

art:~7º e, no §~~:,~;Q. dQ;;,êJrt. 26 do DecrétQ"J.t!P:~~trJ;.~2~/20;l9 e verificarac• '";.: .... 11 éJ~ao.*do li<:;itante, 

"••~b~!~~~a~~~~~~~J~?~~nt~~~~ã~~Q~'.~9r,r:~~~.~~~f~f~J~·~~··~rcaminhar no pr~~:;~~~(; (dua.sl·.tiora~~ ~. ·) 
atrav.é~ . de:.e-mail\(lidtàcao@fãriasl:it:itó!ce.gov~llrJ~-á?~fgtqpo~Ja. de preçps=· e, se,{Jiecesef~riq, 

~ºn~~~&t;~~~.~~~d!":~i~!\tii~eg!~~l~~-;~~~~~hl~jé9º µian\b lance :g~q,~-~~~ 
10.4; Lip não cumprimentp·-aa -~entrega~fda~j.g,fop~sta"fina!K qênlro .,çjo prazo acima 'estab~_lê~ido 

~~~:~j1C~~~K~e~~~~~~~~qci~9c~d~~i~~ÇE1~~;ifi~q~~á~ºíl~gc~e~;;º.'iii,~~9t,~ .. _~;~~;e~l-e~~e}',···~If~ssim 
10.4.2. ·Anão ·apresêhtaçãq qos:,dgcumentos":de habilitação ex(gidos· Jffesfü;:~çjitçil~~ excllislvamente 
por meio do Sistema BLL;--(BÔlsa de Licitações e Leilões dÕ" 'E3rasil)~J-~ n~o-_ sítio eletrônico 
httos://bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentêc!§\;em Yia única originalí com os preços ajustados ao 
menor lance, nos ter01os" do Anexo II f:::-i,.~rgpg§t~ H:le:0 preços_•c!eê~~1f:!ditalf.~~ºrn .tqdas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir. assinada pelo representante legal do licitante citado na 
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documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. ,,}~ 

~~ ·~di~a li icitante não2i~~t~[%~:f~.;;-pr0;~~~C~~~~~';ic'"~l~~ir~!~~e~~.'~:;!Jf;)ú;1»C. . ;. , '. 

11.4. Na .cotação do~p-r~Ço~~nitário, não ~~rá admiti~f~ o·fr~~ion·~~;~t~ do centéj;o:· 
11.5. Nos preços-.propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frefêJ,tributos e demais 
ônus atinentes.tà entrega do objeto. ''~'"·~· '", 
11.6. No casocda licitanté''ser CQOperativa que executará (entregará)~o objeto da ffcitação através 
de empregados, a mesma .go~ârá '8(:>s;'iid;iil§gios fiscais e previdenC:iários pertinentes ao regime 
das coope~ativa,s, devendo a. ijf9ppstCl-apF~§[ti_tar exequibillgªgl§ 110 aspecto tributáf,lo e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro ageote:écõnômico. . ' :-· - --- - - + 
11]. Após a apresentação-da p[Ôpp~ta·nã'" - ~- rá=dêsistênfip. - -- -

- -- ·w··~0~' -__ ~e~:",' ------::~---<-~,:._::~z{!~ -- -:-= =-- =-=-,~,-~J<,!:i[fH '""''.;, ~-

; ;.,;;.i."'~" ''" - = ::_~, _--- -- -- - - _,,~ ,,. o , ' 

12~0 DA HABILIT~tÃO 
.. 12:1. OS DOCUMENTOS DE HABILI'f;"áÇÃO Ql;Y~RÃO SE;R APRESENTADOS. DA_ · 
SEGUINTEJFORMA: ·. ... . _ ~;;"B~'.,;:~D( +.,,,-
a) Cópia do Cartão dednscrição•no CNPJ/MF;<~~~Y·'t -
~}Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se;hol!yer; 
c) prova de regularida,çl,eJisqil junto à Fazemlci}tiJIJÍ~ipal de seu domicílio; ..... ·.-... -.••• 
d}'Prova de regúlarid~~e fi§caljUnt9 à Fª~§rJ.~à~É_stª~ual _de seu c:!~rriic:íliOf,;'~·-:~í,;.i 
e) Prova de regularidaâé fiscaL.para· çOrT!\QS Tí-i.bl.ltos~e-Contr!tiµiçõês.fec!.ernis;o• ; >·~,;;_ " 
f) ce-rtidão Negativa de Débitos quanto á'Õívi(la:j\tiya d~LQÔi~<r,;: ' ~:··"·" .. r~·Y•'- .;' 

-~~~-~ H· 'A1:ó· constitútivo;:j~~~.~utool1~Lcontrat9;.,~sodâr~.·~fü:_·vigor, devidamente registrado ena ;'JwnJ:a 

;~cik~~~~s~~r ~~~~~,~~~~~~~Ó~~ª~'~{ã~[ª;~n~~~tr8~~J,~~~~~âti~u~º;~mf~~;ade~ç.~~;i·S~~~:~~~~~r 
k} RegistcO comercial, no caso c!e.empre:s·a"'ihç;ILvLa:ua1;i'a~vid~mênte.registrado na Jynt~J~pmerçjal 
dàs~g,E;!,dOLiCitante; .>• , e ' _.~. __ ·" '•';,';'.'.,,:: •• • :•· ,'.. 

1
• _ _ ;',;;•!' ":

1
, •. ":-~-

1) Jnscr\ç&o d_o • atg. çqnstitutjyo, Rb caso d~;:sqcieaad,~§i,,cjvis~ ,ac9rnpaf1hªçJcis .•• c;!.§,prova··d~ ••. di.r~toria 
êm~e~~rçídq~.~ •. •k = • "[' '.F:;·ç• .. •; ..• •••· . '·t··· ··.?~-~ ·~f~·;~~l,~·~ , ;.~ "''"- .:;",:_ ··_t' ~.@];~··''']'_-._ .•. ·'' i~•B· •·, . ':"•f\. 
m) Dec·reto ;·de"-autg[ização,,;:,,em se tratagqq:,· de empresa oõ? fr;S,Oti~daâe,:.~(~strangeira em 
funcionamento no País·; é atô êfe registro ou autorização para funêiônamel1tctêxpedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 



o.1) No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de 
documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 
q) Declaração emitida pel? licitante;dando'êiêncià·âe-·que 1 cumprepl~namente os requisitos de 
habilitação. .. ·· · · · ., ·~ · . 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no própriq documento, da 
mesma forma

1
,,que não conste previsão em legislação específica, ·d§!y~rão ter sido,~mitidos há, no 

máximo, 90 {noventa) qiàs, cont~cl.os~~ª~é a data da realização da'~licitação ou, se emitidos por 
prazo indeteÇ!Jlinado, confomt§i:I§g@a ãõ ~rgã(J :expedidor. ·•· . 
12.2.1. Ficamzexcluídos dª~vãf!~cid;ê~â§~ .. ·~,ra:·M~hta}dias o~,ate?tªdostécnicos e comprovações de 
inscrições, ;i n ~~' . ,,·,1:}:~1· :~~'.~ 'I ·. , ··~:~. 

-""" '~' , - '''.··-·';"~_::: --~ - i'.( ,,,_,,, . . ., . . - -.. , -: .. -.·;;~~;r 
, 13~0 OUtRAS DÍSPOSICÔEs''T; ''"" : _ . ··· .. ··. · ... · · ~- .. ,·.·· . ·; ;<·'':: 

13~~-1. ·Hav~rido restrição~'~i:fUàritd'1;à~regi.J'1ãriciaaecfisdir' e trabalhista da microeni1Rresa, d~±t'emgre.sa 
cfe pequeno porte ou da cooperativa que se &OC!Uª9r,efno~·:termos gp are34;:·c1a Lei 

1

F~ffer?JL.'hº .. 
ll.488720Qt, s~rá assegurado o pra~o de ~~1(Çfm.~g)1'plgs'' úteis,_"',;ço'ntados da e:C,,nvocaçãqi~of9);. 
er~goetro(a), para él/egulariza~~ do(s)1q9cy,gl_~tftQ(s), p6dengo1tàl prazo ser prorrqgadojp()r,;JÇjgalt· 
pei"íoclo~ conforme=dispõe a Lei Complementat~FIQi,123/200€).10 ' ''.; .• ·• • · .. ~c:·;c • 

13.2. Anão;Yc9rnprq~ª'ção cl.?J.regularidade fi~"'~E§;:!rabalhista, até o final gqprnzó~;,estabeJ~ciélO,··· 
implicará na deé:áâêneà dp·:~direjt~,,csem0,.R.~~J~f~gi das _sançõ~?·Eªt)í~~-is/•sê}1go{aql-Jltado ·ao(a)' 
pregoeiro( a) convocar os' licifontesrEi[Tlanest~ntes; PQ(•()rdern,qe cl9s?ifié;a~ãc)}:i:;~. •· ···· : · ··• 

» '· • ;,:"';. ·-= . - f',:.» - : . "'"""'~ - "" ~-·-;~f'?' ~ ~ -- ·_,, '-••' --

.14~0 DOS CRIT~RIOS DE JULGAMENTO :. . ·· .. , ............. ·· •.. )'.
2

·• •.•. • <.'·!)~·::: . ·.. . .. ··.·· 
14.1·. :Para ]µlgamento.da.s propostas seráadotadoó critério de MENôR~RftEÇO,fobseryçido o 
estabelecido ·néils.conq.iÇõê$.d~finiqas ne~te E!qitêl § .. Qdisposto no Termo de Rêfêrênêia que·r]q[teia 
a contratação, toma(ld.q:·sés9111o;pârªrn~trq/pafa'~t;;irito, g menor preço cole~qô; na, sEfgÜêrtçia/ 
O.U a média de preços, •ser:nprei .. busêantJo alçançar a fripiO~ vantajosidade. . ; . . .... 
14.1.1._A disputa será realizaqa:pqr,lote, sendo os preÇos reg[~tracjg,?;em,ata'~ ... ·• 
14. l. 2 .. A proposta final ·para c{Jot~;:não n?hcfê 'r · [lt~f· iteni:·:C:~íl1 ·v.a.J0r~superior ao ~?t!fü~9o P.~la 
Adi-n.inist(aç~o, sob pena de:.Q~sÇlas?ificagªe;;~i .cz e8temêr1fê .. çlo.~valor total do l~te/d: ···end0 o 
licitaD:~;~~·~eac:J~guªr.·~=~v~1gr Ci?Hot~:êos~.xªfº~~".Gº .. _ gt~~.;11~ ffel'~P~i·d~Rr§~o~;J; i·~·c:3·1.J~·~:·:"'''·~·ú . 41

• 

14;'1.3. · .. Nafél~§ oe·labcés,~ ó"laoce"final"·cf~Vefá~atingir preçb•cÍQtiê1l:.01J·•i[1~efip[º ê!O·liro.it~cm~ximo 
constante ·a~ê!Ue1e,,;fét:Q10 cie.:rietef~ncia; c"~so:nªo~seja realizàê1ª.;ª"fa .. sg.,cié'.'.J~fü:Ç~~;:.0~1iêítaHte que 
cotou na proposta escrita ·a· menor preço deverá reduzi-lo a um?:Valor Íguâr'ôu"il1ferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensa em", para ofl' ar novo lance inferior 

4S 



ao melhor lance registrado, para, no pr~zo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas ::'quàndo apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, agg~ ª,.{asede'iances'ôi'.l*'tomprovâdamente~ine?:<eguíveis. 
15.2. A desclassificaçãó'sêrá sempre fundamentada e registrada no sisféma:, 

'o;~~ 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATOGONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatqrio deverão sêr.enviados ao(a) 
pregoeiro( a), até 3 (tres) dias. ,úteis apteriores à data fixada p'àra abertura das propostas, 
exclusivameri.te por meio eletrôflié;o,·• no êfüc;!er.eço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br~" informando o 
número deste pregão no sistérJ'l~do bllÇg.mpr~f~~com e o órg~9.interessado. . ,7f 

16.2. Nos pedidos de esclaredlT)e~tôsehca:mil;íf)ados, os interessàClps deverão sêiaentificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do repr~.sen~ant~ .• qlie-B,§~iu §sclªrei:imentosf se pessoa jÚrídica• e cpF para 
pe~sq1:r;,~sic::à 1 e disponi.~l.!~~ar-aê~~iD!oríl1~-~2S!§~~ê~?I Ç~!JsªtQ.-(ej]pereço ;completo, ~$eleforie ~~'*~'.!!11~@. 

'16.3-. os·esclare~iméntôs'serãcFprestadõ!:!~--p~lô'(a)''pregoeiro(a), por escrito,. J)or meio_.ae~:~e~niJ~H 
àquélês .que enviaram solicitações, no prazO'd~"'2;ií'(Jôf!ft"a1a~úteis. · · ;j· :F"'""·~>iiie, /;,; s:~I~;,;;·f'."

1

', :"J.;. . .... 
1QA. Até -.~;(três) dias 9teis.antes aa.~data fl&ª:~~;; ·-=~J~ªbertura .elas propostas, gualquer:p,~~s'()ai.". 

,poderá)mpugnaro,pr:esente edJtal, medif!n ~ -·-·· .. J) por escrito, por meio eletrôr;iico, atravé~-_flêf.,·,.~
plafoforma ncrsité'lltt s: bllC:Õiti ras.C:o . ,., .•.. ·· ··,e10 e-111aiflicitacao@fariasbrifo.ce.gov~br;'t;J~> 
16.5.~Acolhida a petição contra o ato convocatóÍ'iq~~á decisão será comunicada_ aos inferessâdõs::~,p:~;' 

!~·~cl~~~~~:;~~~~f ~~~!~Wf/~~iW~~!~:~~~;~itDf :, --, a:1a1 tãf Como 
-.16. 7: Qualquer modificação no Edital exigeJJHvülgáÇão.peíqfü:fil~sm8iflsfo:in1e111. o . ,!:!Jipublicaçªp .. ~m 

-~~~e~iio~~~e&i~b~~.ªo;i!~~~:~ã~e~:~i~~ét~~~;}df~ªu~~B~~:~m:~~~!~~~'-;;;.~ •. ,,,.,~~~.lw9pto .·qu~,8-~.~; .. ~ .•. 
16.8. Não sé'rªo- conh~~idês;ij,$,.il11P.ugr,iaÇõ~-$3mn:~~s~fítaâas fora do prazo legal 'W6L1subscritas1por '· .· 
representante nã.o t1êéi1ita:do.l~~alfüêpte/e~seto·se:;tr~tar2~matéria de ordem _itJ15lica .. · :,.> ·_ · 
16.9. A impugnaçãonã(), p9ssuir{eità'.$1[ê:pensivo;.E; ta,g~rá·,ao(ê) Pregoeü;e(a) decicj)r;.:·~obr~ ,a 
mesma noprazo de 2· (dpis}.dias ~teis, contâdo da data âe.r;gcebim.~nto desta. . .·- .• · .. • .- - • 
16.10~ Acolhida a impugnação coi-ttra-,o·êqifalf se[~. desigr;ij:ú:Ja ·noya-âata para a :r.éêllizqção do 
certame, exceto se a alteração fl.ªo·afefa,r~à f~r:.rnL1la~~C>. qas P\8Pgsta~. _ · --

' - -_ ;~~1, 

11~oos:REcuR.sosÂoMINtsTRATÍvos·~~~ 'e. . . . • , • ; :· . . __ - -..... 
17 .1. Dedárâdo o v'e!ri~d;Qr, cfualqµer licitante:..podera manifestª[,· âe fc:mf'Tla rm:itJMada, ·a· intenção 
de interpor recurso, em càmp6 próprio do sistema, quando lhe sera cônceâidcto prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões por escrjtq1 por meio eletrônico, através da plataforma no site 
https: //bllcompras.com; ou pelo •· e-mail 'i' licitacao@fariasbrito.ee~áov. br. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 
imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/o subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatóri, para responder pelo proponente. 
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17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 de~t~:.~9it9l,.jf11port~rá .na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro( a) e~tará ~y!o_ri~~d() -~ ad~udic.~r;;.§l1§~j~~~;~~ lj,ci~Dt~~S~Çfürê9º Y~D-fedpr,. · , 
17.4 O acolhimento de recurso importara na 1nvalldaçao apenas dos atos insuscet1veis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será defirijtjva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem.2.2, deste edital. · 

-o- --'º'~'-'c~t:e- -~~}fü~~;;~=~~~t~~YJ;i{i'"1_=;!~~ =-=·:_~t!J'.!L~S~: ~-

18, DA ADJUDICACÃô'E DA HOMOLOGACÃO - ,.,w- - - -•-., __ 

18.1. A adjudicaçãô'dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, ?:-adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. t 
18.2. A homo~pgação da liç_itação é de responsabilidade da autoridad~ competente·~e só poderá ser 
realizada depôis da adjudicação, dp.qbj~to,ao vencedor. --_ .. •- --._. 
18.3. No caso de interposiç~o dê rec;l.lr§d;w.~endo a adjudicação da competência·- do titular da 
origem desta licitação, ded?ido p réc,ÚÊS,o,i:~.§te homologa~á~Qdl.llgamento do( a)._ pregoeiro( a) e 
adjudicará o-objeto ao vencedor. . .... --. > ••. :,_:··. . .. · _ .· - .··. _ '.? . _· _ 
18.4. o titular da origem.destâHcitélção:~e~re~ervà'flo ·di[eit(),de não homologar du revogar o 
present~_ processo por ra:Zões d_~-iritérl?ss~.pú~l!Ço d§~orcente dê fato superveniente d~yi,damente 
comprovado e mediante fundarnentação:escrita:~ --•".,_ . -- - ---'"·- - ·• .. _-
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada,j~J1~{-qv;:if e_starão registrados· todos os" ato~_-)lo 
proçedimento eas ocorr~ncia.? relevantes. :,,, >··· -.:- : · - · •·· -- -

- y ~·'<-;·º·,,; ' __ --_ 

l9. DAS SANCÕES ADMINIST-RATIVAS _ - ·:ff i .. • ~--- ·.· - .. -... . ·-·-~·- '::; •> 
-.J9.L.~Q licit~nte que_çonY,ocªdo dentro cl.' - (5;~ç1e,validade da sua .proi:i_qsta1 -hãoc'aS.sinarc;;o·~;;:_ ·._ 

. cg11tra~9 ·-Ol\iUndo:aê~ªª~iS~Çãgndc~J?'~r ~ê; ~~w~.~ .9~ .· apr~~~nt~E~~9os2til-~~~~-~o~i!a lsa-
4

'exigia~, 
. para .o certame, ensejar o•iretarda01e11to~C!a.;e)(eçuçaq;;éle2$eU"''OQJS!tQ,.,:_,!Jª -- __ Ç3f'.1J1yer;,,a proposta; •.. 

conipor;tar{se de modo inidôneo oU 'comel~~if5~i~cl~-~fi5-e~lf~1U~~~i{ifu#~fü-- ~e.lL§faf:ie cgn~çqtªr- _ . . 
.. -com o·. fv'lunicíR.iP de Farias Brito e será. des,çrred~nciaqo no caaasttp:t'W3, ,-r§f~i!l1fa _;[}1unicipªl _d~.,;;~::\ ... 
·· Farias~Brito,,;pel~.prazq~çle até 05 _ ( cincd}-ê!l'IÔ~~el}qu~fifü:.perdurarem os1;m tixJd~~~e~~minâQt~s··çiê ·~
puqJ~ão ou at~\!,é:iM~·}sm~iiJcorl19,~ida,if'.r§:~.RilJ~ª~ffi'5;-p_érªnte a própria aútàflàad_~·.ílque aeJl~@.u· ~
penalidade seníi.cRrejµíz9_~2as_;!Jjült~s Pt~yi~Ms~neste~~dital, e no contrato e das 9\&~mais cor1)jnac;q~s- ..• 
l~gais ... _ _ ·- ·-- k . - '/• ~-; .• 'J -~~ -- -.-:•:::; · t-;--, _ _ · •• ; •,,, 

19~2 o m:itante que en!)~jâ'P:,pre~ardc:imehtô da execuç;ãQ~8Q:~s~rfai!Jle, não mantive~.a"p-çppôsta, 
fa.lhar ()U fraudar na execúçãp'_(jo::Ç9ntr;ato?têi!Jl-góii~Y'-s~"de,'ijo90 iC1idôneo, fizer d~çla~~-çã!J·faJsa 
oü c:om~ter fraude fiscal, g~rantJ9op dir~ito,;préviq.da citàçãq e_da·alJlpla defesa, ficará i_rup~dido 
d_e,licitar êj:qntra_tarconi.;a -j:\_ªmil]istrciç~g}.pelo,pfa~g d~J:it~ §-·(çiricq)'apq?,.e!]_guantp"r>'érdêffârem 
os••níotixc)s· d.êtérminan,tes.ç1a··p!:Jniç~ô- OU'·qtfqµfüsejê 0PÍOmoViâê"?_r~~bili~9@0 Retanté ªJ~fopria 
autoridaae que aplic6!:J a pencilidaçie, sem prejuízo "das multas:•1.xevistas oo@c:litaré~no termo de 
contrato e das demais cominaÇões legais. ·-- - '· · -· --
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: , 
a) descumprimento das obrigações e respons~pilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretâ'r' transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 1. rave. 
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II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor. contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não esg§gJV9~d~:;pas d~rmiis ~líneas deste inciso, aplicada em 
dobro na rei ncidênci â; ···(• '·ê•:-:cJ"b:~i,,~_;;;ç6f"i;f1t,~f~~~~'?%J~~;"?tl"4f~;1~t~,1~;~~;;~i,.;~~~~-- ·- -.:~;; · · · · 
c) de 5% (cinco por:g;elito)·;·do valor contrat:~~i·t:~tal.do exe~cício, .peÍ~-~êcusp~em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, J:aracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar, nos s (cinco) dias 
que se seguiremfà data da comunicação formal da rejeição; \:,1c. 
III - suspensão temporária de participação em licitação e imi::igf;!imento de ~êgi.ntratar com o 
Município de.Farias Brito/por p,r9z;o nã9,~µperior a 2 (dois) anos; · :;:- ···., 
IV - declaraÇ~o de inidoheidaêlg:para''.íifü~r.()U contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem ós motivos. de~eEffii~an~~-~~ãki~~ynição ou a!~~-glJ~. seja promovid9. a reabilitação 
perante. a autoíic;lade quê,,âplicqµ_a íieoaJigagé, dei:iois d~·:1_[~?S:citçimento à Adriíinistg1ção pelos 
pr~jl1ízós resulta'ntes e del'.>êJis d:e· '-c;lecorÍ,fâ[~o pr,á~_ó da:ilsªíyÇã,q aplicada com basg:.no inciso 
anterior._ ··. ·· - · .• _- ~,,, rt··... .E\f'r;-: . ···ii:·r:_· · /J·r ·· --- . - -- -_ 

1 
" -

19.4 _NÔ processo· de aplicação ·de penaliâades·é assegurado o direito ao contraditórid':t:" àrnmpla 
defesa, _garantida nos prazos de 5 C cinco) dias0útei~·p~fctas~sanções previstas nos incisos1,-Ir;~JII 
do item 19.~ supra e 10 (dez) dias corridos páfa~ª:s.ª(\Çãfrprevista11dlnciso IV dDzl)lesmo ite_ÍTl·. -1: _ 

195 Q valor da multa aplicada .. çleverá ser rêFÓ!tiiqcr ao tesowo Municipal no praz_o de'"'5 (dijC;o) 
dias a- contar da notificação ou decisão dõ.:~rec~rso. Se. o valor da multa nãd~Jor pago;: ,OLJ 

depositado,. será automaticamente descontagp;~dcr:pagamento a que a Contrªtacla~\fizerjus{:Em •
caso de inexistênda oi.fo.instífiêiência d~. credito~da Contratac;la,. o valefr~tpe\/idq ~erá co6raao . 

. 9dministrativamente ou inscrifoc()rrip Rf\t'id.a.Ativa·;ç19 M_unicíRi.O élcpbrqcte}%e#ifü1te-1processo de __ 
~xecuç~o. fiscal, com os encargos corresp01;1~eptes;~.,.:,. i .:i.~~i;~;E: ~;·~.:;. ~:;~·: ----- ··· · · •· · 

_ "1_9:6 As "sanções previstas nos incisos I ":· ;.~ôi;:-item 19'.'.3'·'sUpfâ1~;pg iapliç.ad~i-:àê~::E 

--t~~~~~~t~~~,~1~~~~1~Tf~~iv~~~~;t~~~jr~~~$l~~~~f~;~~~:1kitação; -~··.·,~;~~ : ._ ,.,:i!t0f ·:,,~~:>i'·;~~-\ 
·-u,- Clemonstrar~m-néJOi:JlPS?Ulfa;.t_c:l0ne1g.i:lçlep.~ra con~r9tar .~pm a Admin1straçao ~:.,t:1bhca, errtvi~uc!e -· • 
q~ atos.il,ícitos praticeâÕ$~ >· ;;•(;, .r:;;:;~~; >.. "it · ~.~: · ·· :h:'1'.~~ ;::'';'· t':~·~· -:: :;::+~.: 
III - sofrerem condenação, definitiva ~por praticarem,= Jr>Or ·n;t~iqs dplõsos, fraU,d~~~fi§.,_qab nb 
recolhimento de quaisquer tributos. ·· ·< • .-, •·•• ··~:. • • •. · ••• _ .·· ..... _ • . 

19] 1J.s.sanções previstas.,nos'fincisos ~,• íII.K!V.~do iteín~&19a.,supra poderão- sér··)mlic~'das 

~~i~~~t;J~.r~~~~~~p0~·ªJ;~~*~ª~;~~Qm~,m~J~~~~i~;ac~lt:êg~.~a ici:~i~ª .. P~~'.lli~~;;Jgt:,:i.Q~três~!~~. no 
19.8 A licitantecé.ldjudicqté:lria qµe;selrecusan injystifü:adamente/::::~m fin:r:ia.r:o_cqptrcãtoâentro do 
prazo de 5 (cinco) dias Úteis·a contar da notificação que lhe será éiicãminliaaâ~- estará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48h comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATACÃO 
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20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela _contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assina~ .o '.contrato/podêráy1ser:cônvidado outro"Jiçitaflte pelo( a) pregoeiro( a), 
desde que respeitada 'à ordem de classificação, para, depois de cOmpr9vados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. .,~'i 
20.4. A forma c;de pagamento, prazo co11tr,atual1 ·•reajuste, recebimento e 3;,d~mais condições 
aplicáveis à cqntratação e~tão definidas no Ari~x6 V~ Minuta do C:<intrato, parte deste edital. 

--~=='- -<r~,, ---""'JJ.'i" -.>·:.tW;. :~·-·-', "::'~~.i:.-~- -=~-

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:~n·_ .. j~· o ' 

21.1. Esta .. líçj.tação não iniRQRª 11~~e~~t!.~mente emcic:ontr,éltação, podendQ/ a autoridade 
compe~~nte ,revqgá-la pq~xr;:iZ.9~§}'d~.;Jn1'ª~~â~~?~públiço, él,~!-iH~.71ª: P,()r ilegalidade 'de of[çio ou por 
provocação de üerceirp!:;i rheqj~u1te~dêi2i§.ãõ c!êyigartj~pt~. frn1damentada/ sem .~_~uaisquer 
reclam~~õesou direi!os~.~J~del1i_i:~ç?o:ql.J::.~~TP.21~~::i- ,::~'.' -__ --- - ;,, , .• _,;,: -.,~t· 
21'.2. E Jacultada:>ao(a) pregoe1ro(a~ ,ou·iac--autondaâe _ supenor, em qualgljer f:"élse da -!W}~ÇéiO, a 
promoção· -de qHigência destinada a esclar~cé_'f",í.i;fi;l-~.ª:cçcttnPlementªr;"a ~instrução dofili:f~çesso 

- licitatório, yeda.da a inclusão posterior de dq~ll[lelSt9~~fque deveriam constar otjginariam~Il~~'na -
proiJósta.e na.,âocumerifação de habilitaç&9. , .. :l~<,;<-;·'· - · ~; <1·':0~~ '·•" : -
21:3.·o descumprimento de prazos estabéleci_çlqs rteste eqital e/ou pelo(a) pregoeiíg(a) ou-971~0 
atendiroento às solicita~õ~s ensejará DESC4'S~~f!f:AÇÃO ou INABILIT~ÇA9~<· ;,~;. ~: ;< -·• 
21.4. Toda a dõcum~füaÇãq;fcirá p9J:te dp!)(â.uto~:E:!}não será devolyj,çl_él~:(!oÍifi!.;#fife, ainda que se 
trate de originais. . .- . .. _ _ . . · /. _ :· :. ; ··-~,; 
21.5. Na .contagem dos prazos estabelecidos neste:edital exêjüir:-se-~bpsdiasjq~}ipíc:ioje inçluir:-se
ão os di.as pe _vencimento. Os prazos estabelec:idos n~ste edital se lfiici9m erS~!x.emç~m !5,oQ1ente\; 
em dia de expe.diente na Prefeitura Muílicip~CQêFariãs:.:Brito. · :·: ' ;:.1~:.1 "r• .( . ·.. • '_ • 
21.6. O~ licitantes sag:,;resp9hsávE:!iS :. pel?EAideijâàde e legitimidade das'"'<informações e/Jtdds 

-~r~i.m~~~~~a~~~~)~~~~ffi~!~~ª~~,~~jfft~~~~s li~~~~.~~~~Q~i~i~c.q~.9. impli~L~;;Íl~ af9~9me~t~~füo-·. 
licitante; desde que sejq possíve a·"aferiçãó çla sua -qualifi~ - :,a e)f_élta compreens~o\.11,da•.sua 
proposta. · - .·11 •• ·- _- ·. ~~ "&'.:··~~}l:r:~:;~-r1;;.:,.,7o,:~. . :.:u : ·~~;~',.'k .. :' 
2l:fü}íoda a documentação exiglda~deyerá S,erapç~sentadai?'efn qrigin~al ou por quql~úeíprqçesso 

~~,~~t;1;I§~~~~i~Wo~af;Xn~~f t;:~~.tt~/lc1~~~t'df~ãos~:~·~;1~0]1!J:tida 
21. 9. Caoérá a0Jiçitah_te açomi:>anl:i_élf as operaçqes·nb sistema téletroni~o,Jiç : Qfesponsavel pelo 
ônus decorrente da perda de negÓC:ios diante da inobservância c:lé cfÜâisquér•mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@fariasbrito.ce.qov.br, ou no próprio chat da plataforma do site 
https: //bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótes ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 



21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. ·· · 
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.15. A apresentação, ggr··parte'''dos"~1 lidfünfes~''''de-• DEf:~MÇ!O FALSA relativa ao 
cumprimento dos .requisitos de habilitação, aos impedimentos-'âé~ participação ou ao 
enquadramento corria microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará 'o'°licitante às sanções 
previstas neste ~ditai, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independent~!)lente da adoção 
de providências quanto à responsabilização penal, com fundament() no art. 90 dà'\;kei n° 8.666/93 
e art. 299 do'CÓdigo Penál Brasileiro. .•. . · · 
21.16. Serão considerados corno • i1ãof'apresentadas as declarações, não assinadas pelo 
representante,!egal das ~mpre,i$.~l~ ou~:~~l.I gfücurador, considêr:.?!ndo-se, diante _9a ausência de 

. ~~~~~~i~º~~~:~i:;;Jr~tiwc':·'" ~:~~:tif td::::,:c:~~~:é~~ 
será o .• da eomarca de Farias Brito;; Estàdodo Ceará. - Vf P<~l:';; /' 

---, "~~º_{}i~~~~~ o~ ·~=· ;~ <-::~~{'.:' 
''·:;, - ., 
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.. · .. ANEXG IV -,r Modelo de DeclaraÇê;!O''êle .Çun;ipr1m~nt~1tjos l}~qu1s1tq§;c;l~líê3Q!.lJtqçao ... "".~' 
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Aliomar Liberalin e Almeida Júnior 
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Antônia da Penha Sena Pierre 
Secretária Municipal de Assistência Social 



1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

. µ~e':J,~wfi~~~~r~~W~t~~~~; 
· '·'''ANEXO·I '' 

TERMO DE REFERÊNCIA 

'"" 55 ••• 

1.1 - Aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e de construção, destinados ao atendimento das 
necessidades de diversas Secretarias do Munisf pio de Farias Brito/CE. 

2 - JUSTIFICATIVA 
2.1 - A aquisição d9s''materiais elétricos, hidráulicos e de construção teíli·'0Lobjetivo de suprir as 
necessidades da demanda das diversas Secretarias Municipais, haja vista, que os materiais são 
imprescindíveis para a regular execução dos serviços de pequenos reparos elétricos, hidráulicos e 
nas obras/construções do Município, evitando paralisações ou prejuízos ao bom funcionamento da 
Administração. · · .· 

2.2 - DIVISÃ~ POR LC~T~S. • •.. ·,. ·.··· .... r >. . , . . . .. . . . . 
2.2.1 - Quanto a compos1çaodo lote; ternos'QIJe os1tens;Joram d1v1d1dos em "LOTES" em virtude 
dos mesmos guardarem!'c:gmpatib!lid~de~;;§[ltre ?if5~gú ~~aj.;·~stão divididos1'*pela 'semelhança, 
agr!Jpando. itens ~similêr~s e .. espedfjçqs;2.Ug~arçtª[1"(.Jo a~devida. espetificidad~ de caaa/gojeto, 
observando-se, inclusive as regras merC:ãdólógié:as 1:für<3J3 prestação dos.seryiçbs, de mCíd6~:a não 
prejudicar''a,conéorrência e.ntre os participant§Sr~hl~mlê.o~g'.a· competittvíélade'nec~ssária'·~~djspüta!. . 
2.2.2,·~ Ng qu~ diz r~?peito.ao Princípio d"' ]:{fiqmí~kiade .e.·em contratar c~\,proposti=i~klil,~is'U>~. 

· ..... vantajosa/ ind}vidualizar a contratação do=a .•. _ "pbjeto sobrecarrega a Administração-·Pú!Jlica ~~:' 
enc~rece o contrato final, uma vez que os lic!ta11tes PO?SUirão uma margem de negocia9ãg:pem .• 

· maiór. por e~tqre.m CQ(l1er,çiali,~.an,cf o uma maiorpà,fcela (Lote) do objeto Uc:,!t~fios8e§?a fórma/l'.l~<, 
· divisã~ em ,dotes ·ao •oojªtor'.em'';te1a·;~:.~~·L1rnf:ªta:~âê;fa~~ho. Pªrnfª~'&:tJ.minJ~rª~ª8.;:Q:a 1~conomia tle. · 
escala; tendo em vista qüe·implicariã'.~~m.c:fyi:i:iêritq~ae~quanfü·"' i~~S.êrf{~Q:R§e:Ci!Iê.rit~mente, numa. 
redução:de_.preços a serem pagos pela Admirl[~traÇfüâk~ ······•· ·· .; ..• :.::.~ •. :e::.~.;~: . .••.. · .... · 
2.3,3 - Istof.posto,.~dotamos o julgamentQ''dp;J!i:?õ:.~}1~tJ,PR PREÇóiR0J~{~@;Jjf';7"•pgr .~nten~ei~e>s:·'~ 
que{a cqntrátaÇ~o· des§eiforma será IT!élis:cqr:ivefi[ent~r·aumentará a Unifor[iif~a_ae.râos v.alorês;ê-~ 

. forneçi mentas, e .. redUZ.irê~;os ;d§ê:J:>s •·d( G(5rlftÍtQ.s~-·'81êrn .d isso, por se tratar 'ae" .. ljdtação ''d9 ;tipo 
m.~n?r' 'pre~o p'or:~)otê,;:&~,w.a·~&r~~~ílí~ii()s;•(fo 'cad~~··ttem~;êinda a~sim dever§.o'kser le~à~9~i~m· 
cons1deraçao, ev1tando-§e •. : .. q1storçQêS · nos .. " valorês~ ;par~f.•,?cada .•• 1tem em.~"'v1stas reahtlad~ 
mercadqlógica. ·· · ·· · · · · · ··· ·· ;.;; .· ··· ··• ···· ,>; 

;:-~·_.;,- ; ,·J-: 
'~';\'-~ 

3 •:.:ESBEÇIFICAÇÕES, QUA~:TIDAD,ES E VALÓ.~~EST:I,t.'V~DO .··•· ···••···· .. · ·.·.•. . 
3.1···~ A empresa> a.· se.r:contréj~ada,.deverá·~foff1ê~er os prgdUtgs eoliforr:pedesçr;içãO ria ·plénilha 
anexa a~steTermo. : . . . ,· · · •· ·. · '\i .. ··- . . . ·:. , . · .. · •..• · · · 
3.2 - Conforme· exigência legal; .. 0 Município 1de Farias Brito ~·reali.z9~.-íl·P·es_quJfü35 c:le preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo dó'objefo licitado, utilizando
se como base legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.3 - O valor máximo admitido para esta. aquisição é de R$ 656.565,15 (seiscentos e 
cinquenta e seis mil quinhentos e sesse11ta e cinco reais e quinze centavos). Foi utilizado 
como metodologia para obtenção do preço';~estimado para a futura contratação o menor dos 
valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução. 

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 



G:ov~R.No.MúN rtrPA:t 
FARIAS B~RIT<J 
Ump- [:;()Cila.:;;__{J~ittYpq_rato_âi:f$ 

. ., . 

4.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO PRODUTOS .. 
5.1 - Os produtos ·serão fomecidos{rn~f(~ç?'.rªo . com as soljcitações requisitadas pela 

,- ·- . ··-.- ··...__·-.,·_·"-'": -.-- · ·. ··~-·.,:.~fFh.,f!itti•·,,-'1,:>-<-~,1.~~;o: ."' ,-.~- ;.;"'" .<;_;·~.-- '·- '·"-,.:'~~- .,, ,, ·-: ''•· 1 

Secretaria/Fundo competente, devendo 'os mesmos ser entregues junto à sede desta, OÍ.J onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Cgroprn, __ fiçê_ndg a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantig_ªg~"que·1nefor;estfita,'füenté'''neéessa'riàfsendo;a§-'*Q_espesas com a entrega 
de responsabilidade_,dâ.empresa Contratada. ::F - · ''1-';~i' 
5.2 - Os produtosâeverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar?;;,do recebimento da 
respectiva Order;rf~de Compra. -:-co_-~ 

5.3 - A Contratada ficar~ obrigada a trocar, as suas expensas,;!os produtos qu~ vierem a ser 
recusados pofjusto motivo, sencló·qüeg ato do recebimento não importará a sua aCl:itação. 
5.4 - A Cont[.atada deveráJ~fetÚªr~s efürégÇ!s em transporte adequàdo para tanto, sendo que os 

.. '<·. - - --- ·;---- .• -····· -- -·1'if•- - •. • -

produtos deverão estar tqcjqs ~rri> ~!Jl~éllª9.E3t1? fechadasáfÓllt~ndo a identificqçãq da data de 
indu?trialização e o prazo·(levalitjadej-qµãnfü:~Jor o CjJso. -;.. ·: ---·· ·- · 
5.5--· Çaso a Prefeitura·:'y!=nha optar',por··:~11t.regê,:Pcàgi-~foªda•ia contra_tada deverá dispor de 
instalaç§es condizente§. e êo01patíveis pára:a~~illard~àe.armazenamentcraêís'produtos. · ·· · · 
5.6 - o recebimehto dos produtosserá·efeti.lâdo.nos_s!=guintes termos: _ _ .-,_-
5.6~1 - Provisoriamente, Rara efeito de poste,rlq[i!V~rifü:~Ção da conformidade do produto ·g-om a 
espeçificação; - _ ~~~_,;:;~:,~<:~-', ~=~_--j~_ - .,., - ,-- - - ,,.,_~~~:,, _,, 

5~6~2 ~ Definitivarnehte, após".verificaçãp :id~~ .. qü'alidade e ,qüàntidade do prod~~o, pelo'"'~etgf 
responsável pela solicitação e consequentem~nleaceitação. '·-··· 

- ;(··- o-"--··· 

3.3.90.30;0Ó 
12.'361;0.056.2:Q26.0000 3.3.90.30.00 
''.10A22;0030~2;03z .0000 3.3~90.30.00 

- ·no.301·:0032.2:0'10.QOOO .;-;"6';3.90.30.00 
- ··.- 10.302'.0031:2;045;0000. 3.3.90.30.00 

- ,·,<·;,_~ -

i~D(.).PA§~~M~NTQ. . ___ --·• i~. , _;.> < .. :-;~ •. · ... ·~··.-- _ ._ 
7 .1 - O pagameQt()_.gos produt()ê.Jornecidos §gra'''efetuado ·· pel.~' Ad 01 iQi,stra.Çê9, . mensal mente, 
obedecidas as requisições,· eni ··moeda corrente, conforme o" vãlor·· c!présentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminad s 
integrante do Edital, independente de sua tra6.scrição. \ . 

_ .. , -- ~"w'º'-, -~,· ·,. '•' ;•!,~ l-~---··:" •:::::·;)'-~~···- '".'• -
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9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

FARIAS BRITO/CE, 25 de Agosto de 2021. 

57 



Orçamento Básico ~o Termo de Referência 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor 
Unitário Valor Total 

LOTE 01 - MATERIAIS ELETRICOS 

1 para fixar braço de 
Und 300 19,50 5.850,00 

2 M 500 28 90 14.450 00 
3 . M 2000 17 85 35.700 00 
4 Und .. 375: 62 00 23.250 00 
5 Und 300 75 00 22.500 00 
6 Und 40 24 00 960 00 
7 Und 15 190 00 2.850 00 
8 Und 15 180 00 2.700 00 

9 Und • 7 202,00 1.414,00 

10 7 221,45 

11 
12··· 
13 
14 . 

~5 =:~-:;-><,~';!;: Und 1300 

16 Und' 150 10 05 
,./Und 150 14"05 

M 200 2 90 

2 

1 

3 . 

4 
5 
6 

.1. ·· 'Alicateue'bico 6'~-<:·•/.;: 
'" 2 Alicàte âeicôrte 6'' • ~340 00 

3 Alicateâe iessãooio'J:.: 870 00 
4 Alicate universal 811

''" 400 00 
5 chave combinada nº 10 115 00 
6 chave combinada n° 11 135 00 
7 chave combinada n° 12 140 00 
8 chave combinada n° 13 148 00 
9 chave combinada n° 14 175 00 
10 Chave de boca 10 11mm 90 00 
11 Chave de boca 12/13mm 80 00 
12 Chave de boca 14/1Smm 90 00 
13 Chave de boca 16/17mm 123 00 



14 Chave de boca 18/19mm 
15 Chave de boca 20 21mm 
16 Chave de boca 22 23mm 

24 Corrente Galvanizada 4Mm - 5/32" 
25 Corrente Galvanizada 5Mm - 3 16" 
26 Corrente Galvanizada 6Mm - 1/4" 
27 Disco Corte 4.1/2 X 1 Omm 

1 
2 
3 
4 

6 
7 
8--
g····· 
10 
11. 

13 
14 

··15 
16 
17 

•18:. 
19 
20 
21 
22 
23 
24' 

26 

G.ovtR:No• MU.NiCfl',k.Lc lt ... ··--. - ': ;_i?J. 
/Kf'~<>.1Í.ils' 

Und 10 
Und 10 
Und 10 
Und 10 
Und 10 
Und 10 
Und 10 
Und 10 

Und_ 10 
Und 10 
Und 2 

1 Canaleta com divisória 50x20x2000mm Und 60 
2 Cantoneiras 5/8 barra de 6 O metros ••- Und 7 
3 Cantoneiras 3/4 barra de 6 Ometros Und 7 
4 Cantoneiras 1/2 barra de 6 Ometros Und 7 
5 

1 Catalisador ara Massa Plástica Bisna a 

14 00 
18 50 
2150 
22 30 
22 90 
25 30 
26 50 
27 80 
6 50 

46 00 
60 00 
70 00 

220 
32 00 

260 ºº 

55 00 
78 00 
90 00 
70 00 

140 00 

.. _ 59 

140 00 
185 00 
215 00 
223 00 
229 00 
253 00 
265 00 
278 00 
65 00 

460 00 
600 00 
700 00 
750 00 

22 00 
320 00 
520 00 

8.29100 

115 00 
.280 00 

}"~::120 bb' - -
215W' · ~ 
150 00 -
280 00 
250 oo_.-. 

·· 55Cfoo •• ·. 
'100:00 

) 260 00 
1\450'00 

• •950 ºº 
23200 
37200 

L650 00 

'250000 
-300 00 

14.082 00 

3.300 00 
546 00 
630 00 
490 00 

14.000 00 
18.966 00 



P. 60 

GGNEB.c!~O MUNICIPAL 

F~BI~ITQ 
!f11Já'l(~tI<i}Ifttri:tf.IJ!t(]'~odiJ<; 

2 Cimento cola ACI 15ka Und 60 12 00 720 00 
3 Cimento cola ACIII 15ka ' Und 60 28 00 1.680 00 
4 Cola para madeira de 3 6kq :~ . Galão 14 190 00 2.660 00 
5 Dureooxi ;jrriL<··;: . Und 50 1100 550 00 
6 Imoermeabilizante 18Ka Und 20 85.00 1.700 00 
7 Impermeabilizante 3 6 litros Und 60 70 00 4.200,00 
8 Massa corrida 27ka Und 100 60 00 6.000 00 
9 Massa corrida 5 5ka Und 100 25.00 2.500 00 
10 Massa plástica branca lka. .,.- ...... :.·· .·· ·''".!···· -- :•-_-•:tfiL __ 'J? '-':l.••Und,,,,,. 100 2400 2.400 00 
11 Massa olástica branéa'40ôa Und ·roo::: . 17.50 1.750 00 
12 Selador acrílico 18L Und 45 "" - 100.00 4.500 00 
13 Tinta sorav 400ml Und 50 •e. 17.50 875 00 
14 Tubo de silicone incolor Und 100 ''26.00 2.600 00 

1 'i, 32.187,00 ,. .. --. ····· LOTE 08 •:MATERIAIS DE CONSTRUCAO - '•:, 

1 Pedra Rachão ... : .... --:·~-.- :'"í'.'· ''';( . Carrada 20 700 00 14.000,00 
<; __ .- -···· • ·•::,, - 1 

... 
14.000,00 . 

-.····--· _·;U>J·; 
-~ "-i .. .. 



ANEXO II 
PROPOSTA [>E PREÇOS ' 

A Prefeitura Municipal de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto n° 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da mo~aUdadeJ>reg~o Eletr911icj)~nº 2021.08.25.1. 

Assumimos o C:ompromissa''C:fe bem e fielme'nteforriéceF:õsprudutos especificados no 
Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. '"'~. 

Objeto: Aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e de constfü~o, destinados ao 
atendimento das' necessidades de diversas Secretarias do Município de Farias Brito/CE, conforme 
especificações: apresentadas abai~R· 

9 

10 

11 
12 
13 
14 

15. 

2 
Tubo de PVC esgoto PRIM. 6M DN=200mm (primeira 
linha 

500 
2000 
375.·~· 

300 
Und · .. ,. 40 

15 

Und 120 

LOTE 03 - MATERIAIS DE CONSTRU AO 
1 Anel de concreto 1 20m Und 30 

3 Meio fio Pré moldado Und 100 
4 Tubo de Concreto com bolsa de 1M X 30CM Und 300 
5 Tubo de Concreto com bolsa de 1M X 50CM Und 500 

Total: 
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6 Tubo de Concreto com bolsa de lM X lOOCM Und 
Total: 

LOTE 04 - MATERIAIS DE CONSTRU AO 
1 Alicate de bico 6" Und 10 
2 Alicate de Corte 6" Und 10 
3 Alicate de ressão 10" Und 10 
4 Alicate universal 8" Und 10 

7 chave combinadii'ri0 12 Und 10 
8 chave combinada nº 13 Und 10 
9 chave combinada n° 14 Und 10 
10 Chave deboca 10/llmm Und 10 
11 Chave de boca 12/13mm Und 10 

7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 



• 

GOVERNO .MUN lCfFAL 
EARIÃS. HRIT© 
Unut i_qf{as. fJrlto.. f;í!flâ tdllos: 

20 Peneira para pedreiro Und 8 
21 Porta cadeado Und 60 
22 Porta papel hiaiênico ·h~: Und 100 
23 Prumo de pedreiro 5000 " : 

' 
•:_:-·k::"!'>·:' ' ~-: Und' 10 

24 Rolo de lã 23cm ·~·g :: .. .. - Und 20 
25 Tela mosquiteira em nylon 1 50MX10 OM . -· ··~ Und 10 
26 Vassourão 40cm tipo qari Und 10 

-·--·.•-···-----. -- Total: 
.-.;; _- [OTE 06 ..: MATERIAIS DE CONSTRUÇAO'·-::f~;Aé:e•·-

1 Canaleta com divisória 50x20x2000mm Und 60 ···;.-2 
2 Cantoneiras 5/8 (barra de 6 O metros) Und 7 -- --
3 Cantoneiras'G/4 (barra de 6 Ometros) Und 7 --,·-·. -
4 Cantoneiras 1/2 (barra de 6 Ometros) Und 7 .----

5 Chaoa_compensada resinada lOmm -- Und 100.· -::;_ 

-- _-.. :-·- i:•y :. Total: 
- LOTE 07 ~ MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

1 Catalisador para Massa Plástica BisnaciaJ:''.' -- -_, U.nd 20 
2 Cimento Cola ACI 15ka - " : . -: ''· Und' 60 
3 Cimento cola ACIII 15kq ••· : ·:·•i. -- <und -_ 60 " ;,; ; 

4 Cola para madeira de 3 6ka :;:: . -._-: :·-:>. Galão 14 
: 

5 Durepoxi .:·. 
: ,.:- ··und 50 1- .. 

6 Impermeabilizante 18Kq :• .. :· -- Und 20 - -_. 1:··-·-- ;- : 

7 Imoermeabilizante 3 6 litros .-., ---- ··:··! ... · -Und 60 -: ... :: : ·. 
.· 

8 Massa corrida 27kq :[':7<-• : •:: ·-·- -- -Und 100 · .. - -_ 
; 

: 

: 9 Massa corrida 5 5kq ··- : Und '100 •,-<"; _c:;,''\'.:.. :-. 

10 Massa plástiCa branca lkq 
... .: - t .·---·-- Und' 100 .,_: .. ··:· 

: _.- .. :·,. 
-- 11 Massa plástica branca 4000 :_. ,.,._:·: :.:; Und 100 ;. ''.- .. -;,, _}.••-'_ 

- •. • 
: .: :12 Selador acrílico 18E~··J,.:: '''/,.t "' : ''.:-•;'.':-y: . > Und : 45 ,;;;ffi•· <' ::-·••":;:::;: __ ··.;- --:r .:- : _· .. ~. 

: --•.13 Tinta sprav 400ml'il'.1':L '")~4 ·!e••:;';;:~:: •- . --- '1-'[l· (,...e· ~'.·::;:;1~ __ Und - ---·· fC:-~?i:~:;;:·:.g : '5?•1Jil'.1J, ·-... 
C.-<t· "' •:Jw-::iu•--

14·; Tub'ó de silicone incolor . •·· "Wc-.• ;i; ~;,::0:t~0 , : "· ...... :: ; '"lf!:JncL-. - 'IOO.'"-" ' "='''''(~ ::··- -;•:4 ·~: . .. ,.----
:'.:• : -:::- -- --_-_-_ <:;:.·:_-- -1 ":::~;- .:- •·:-r;;;;tj':. ·-·-· -·:1.;;~~ .Totaff .. ---~-- ~ 

.-- .. 
; LOTE 08 - MATERIAIS DE CONSTR.UCAO'i;:~;,( - :;; ;_,;;;. _- ~! -- "'·;::--> 

1 Pedra Raêlião -_- :: -<"'\·) "'''-~- - -~--- - ;rcarrada 20 --'''{- _- L 1 :;~:;;,:; . .--::;:;f;_ 
--

- .,,,.,, :-_,- .. -

.: ·" __ 
- .. :,,:-, _:e.·,.: ... · 

•..•... 
;~; :·:::Total: :~ : 

. _-·•.;; ·: .. , .. : -

i :;' k' 
. ----i·--· 

>- CE':--- _.,,, 
._; ------- - -- :''v' __ ,.,::> :--- . - -

: -

' ·-~!- :- -- -- ; ... : ......... , .. :-~~5-ValorTota!da Proposta.: 
, 1. - ( ....... , _-

,,,,~,,~~_e:~' ---''"'".".,-

~~i,~?,j~:iiiii:;;:;:;;;;;;;;;;;::'.'.iiX:;:;;:::::;:;:z:j:~~;:?'.:::;::;::i'.}:L::;:::;,~:::~~;~:::: 
Data dàAbertµrci: ... ; ...... ; ........ ~·····~ .................. . 
Horário de Abertura: ....................... : .............. ·· -
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Data: .................................................... .. 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

CNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialment~d)ªfªi'~firis'·de!"".°f:>'ràv~~tê?íl"J:Jrocessõ;:_:::1iCitatério;,+,J~regão Eletrônico nº 
2021.os.2s.1, juntô':â() MUnicípio de Fariàs:·~fifo/CE, que hão possui eni'"s~\J quadro de pessoal, 
empregados men9res de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso olf''k:isalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprenâiz a partir de 14 
(quatorze) arn;>s, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constitutção Federal. 

Pelo que, pgr seEa·;eXP,r~s~ã.e da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/E?tã86{): .. i .. ~ .. ;E.~~:·~.·~~ti .. 
_'"~'.<"- , ''·•;:,,,c,--é - ··· -y-c 

"'"\~-~- - ~:~ ;~~:~:~ =-=_ -~-

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~~-,e~·• • • • ' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ' • 1 • ·~~: 



d:ôVliítNb. Mú!N l Grit.ili, 
.~··BRITO 
Uinfi:g~ga~·~{itc(pq(pt(i4<!~ 

ANEXO IV 
MODELO QE DECLARAÇÃO 

'tj~lf4~~ 
(NOMINA E OUALIFI~ O FORNECEDOR), . DECLARA, para os devidos fins de 

direito, especialmente .. p,.ara·efiris'·de-':provã;Tem".,'pfoêêssa'';;licitãtório; . .rsJ>regão Eletrônico nº 
2021.08.25.1, junt,ó"'âo. Município de Farias· Brito/CE, que cumpre inte9tslmente os requisitos 
para sua habilitaçM, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4°, da Lei~fu.~ 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, estando ciente das penalidades: aplicáveis nos casos de descump~in;iento. 

--~ -~- :~~' ''Z{s 

Pelo qu~; poi;·ser~·~ expr~são da verdade, firma a presente, sob as~penas da Lei. 
~:~~~~ _-~LC.~·~," _- _;J:·t,-:~~-~t;., - g,, 

-, - - - '~.:(,,. 

Cidade/~~t~dg/··.·--~!.:·::~.f.:i;:'?.?;~ ............. . 
~'_,. --

: "\. - ·~'.ÇF" ~_-:-=-~~1 

).~,-'~~·,· 
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ANEXO V -
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
..................................................... , e do outro 

-- _- = -ec~7• ::~~:f+7tJ.:ú~ . .k=f:==~ ~-~·~:"~~~.!l:!;,f !..~!~.ú -~-·-~ ~. -~~!,:~:".~ ,:.~~~~~:?::~~:0~ z~;~~ ................ . 
O Município de Fªri~~~:~~~' Estado do Cê~~á,-pe$SOa jurídica dedir~i~~~Õblico interno, através 
do .............. /~~-................................ ;.~pJ;Ni inscritô no CNPJ/MF"-c~: sob o n.º 
....................... ~:~: ........................... , neste ato representàd9 pelo( a) 
....................• -................ _;-..... ·····_··.···r--::9,(é:l) Sr( a). . ...................... ;;:f~-~-················· .:%:,_ ••• , inscrito( a) 
no CPF nº .,! ............... ;-.... !, •••••• ;.:;~:;.;;;~;-•• ~ ••••••• , apenas denominado de CONTRAJ"ANTE, e de 

~:::i::
1

~~:::::::::~:;:::::::::J~~:i~~'.~:'.}::f '.·'.~~~~'.~ ::i~~;;iii~~:;~~!~:~~:~~~~?~:i~~.f.~ 
: a pen às denQm inacla de" CC>Nf:RAT.6.RAE[e§QÍvem--firmart>- presente- Contràtoi:_ tende· en;1":YI~éo 
resultado da Licitação na modalidade Pregão F::!~ts;ôniço,IJ? 2021.08.25:1, todo de acõrô:O.co-m 
as_ normas gerais da Lei nº 8. 666/Q3, e sua~si·ált~r~_çêíes~-posteri~res;

1 

bem como com :!~{C[e(no •. 
10.520/02 - Lei que Regulamerita o Pregão, ri~Iforffíádas cláusulas e condições seguintes.,--;:~.;. --

- ·: - _,'<;; -,··. - "\ ,--,.,,_ $:.';:~--~-- - -, -<< ""\--~::·:-. ·_- -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENtb;LE~GAL - _ -
1.1 - Processo de Licita,ção :na,;modalidade Pregão' Eletrônico nº}P2l.08.2.-S,'.~i, de aÇprdo com a~ 
normas gerais da Lei/nº a;666/~3, e'(sua$:;;~IJeraç9es_'._post~rjpC,es; berri~~ébmo~ccôm a Lei nP 
10.520102 -- -- Lei que RegúláYnenta' 'º--'~Eeg~ci,-'_ :~~\lid?írriW2t~', 1 hornfüq~~Ço ~'p~pCa) Sr( a);:, 
~ •• ~- ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' •••••••• ,~ .. =- .- .- ~;~, ~~-~,;- ;··~ • • • ••••••• ~· .--:-;. • -••• ,.-• ~;'~ -~' •• ~ _ ... _ •••• ,_-. , ;;:.-;!j;;1·. ~ 

r/' , -. - ~.,,:·.,,, .. -

:~~~g~~~~5~~~4~~~:i~i~t~~~~w;~~1~Q de material~ ~1;~~rá~J~~:d~ .· .. · 
tohStruçãp, destiné:!ÔO§~aq at~)'fâi.n1~!;1~bJdc;J~:_,necessif!~t:Jes:-q~,~Qiyersas Secreta_r_i_as do f'_4,uDi(t1pi() cde 
Fadasc-Btito/CE, conforr)iê;_§!ipecifl~açõesú:onstantesiiíOi~Ari~(!,;Ili'.i;;l,9-l;ditalj:~:onvocatórroinos";~uai? 
- "' - ~ ' - -= --~-· _-- _--~=;;,·~~ºe_-- - '"''•'"'·º=-= - , -"'-·-~·,_ ---:~-- ó;'*:,~;f;,, oe:·:-~-Co . :.~-~~, · =-= ,,--•, ··-,i;;,_ - -

a C9nfratada sagrou-se vericedàraj'confciune d" ·rn111açlçf no cftia~r6ºC1baixo: -"' -- - ~-
-·-"""· "~:: -Y{i' ':==~-- ';:f'"''""'~'-~ - • 0~:-o-"o 

= - - , -, - ,- ' ~ --_ ,, :~-- -
.................................... 1 ........... •'• .-••••••••••••• " ..... , ••••••••• ;, •• ,~.:, 

, - . - ' ,ç -_=- i '7i'.&i·t - - - ·_ ',''~1~/·:t'' 

·~~f ~~ltR~~~~Et~'f' Íl!)~~~L~~;p'ô~i?!$5Jf'Eiif2'i~~~11I~,~~Q E~;~~iço-
3.1 - o objeto éontratüaltemcrvaTéíftotal de R$".'.: ............... (.:.'.';~.: .• ' ...... :':.~,~: •. ; .................. ). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinári e extracontratual, nos 
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termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a daté3 cja contrn~çªo,.e. da. solicitação, que será formalizado através 
de Termo Aditivo, cujc:i publicaçãO.do -mesmo, em forma resumida~'âeverá.ser providenciada pela 
Contratante, em ob.eâiência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei nº 8.66§/93. 

CLÁUSULA QljARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O pres~rlte Contrato terá "{jgênc:ia até 31/12/2021, a contar· d.a data de sua assinatura, ou 
enquanto decprrer o forne.cimeotglÇf_os:-pJ()~!.lt9s dentro da vigência dô mesmo. 

--- - -e~'·"· ~··,_; '···>·'.i.~-::;;/:.:.•,cC-.;__ ':; .· ·· · 

~-----~_-_- _ -~~~'.~~~f:1·~1~liLt;c·. ~~=- º 
, ~- - ""{º ú•• -"-=-~=- -~;&&! - - -~ 

CLAUSU~ QUINTA - ~A.l:NTB.F(i~=~-~R~~~ªIMENTO Q()~ f>RODUTOS _ __ 
5.1 - Os ·produtos s~(ªp> forheciâQ$-;"~~-~~aCQfc:IO.. -. com-·• áS"''[solicitações fequisitç!Q.as pela 
Secn~tªria/Fundo fOmpete~tffe1:.ªe'.'engô"~~-;m~srnp{~éi.lenfre§lues_'füntQ.;)ê.c~~.çle,âesta, 'Ol1 _omc:l.êJor 

·- menciooado·nas respectivas'O[géns-t1e;~Çg!}1pra;.,,ficahdc:Y'aAdministração no0,direito_:i·q~'=$&Jiçitélr 
apenas aquela quantidade que lhe f()í esfritaíl):enten[le_çÇ!~~ria, sendo as-de$pe$as corrFâ':entrE;!gêl 
;dé r~sponsâbilk:lade da emp~esa Contratada. #Ir;::·;:~ '~+ .- - . --- -.- ' '\ e d• ·:·., _:-~-
5.2: Os produtos dev,erão ser.entregues no.firr"cizój:leOS:(cinco) diàs, a contar dorecebirn~j5to da 

··respectivaOrciE:m.de'Compra. __ ~~~~ .... *·'.~·> "' - ·~···--··· 

5.3 - .A Contratada ficará obrigada a trocar'J·as: suas expensas, os produtos q~e.vierefn a··sen. 
recusá dos pbr justc>rno.tivó,.$~n_do que o ato dcil:ecebimento nãoJrnportará-a·sLif(~çejtaÇão) . -•":·'( .. 
5.4 - A contratada deverá-efetl1át as~ehtr,~gas:em~tra11sporte.ªdêquadqpara~ta'tí1:q~ S,~ndo que os 
produtos deverão estar todos ·errr erríBáTám~ôsJecháCJasi~c9i)f~8dó:·:a~:jdentifiÇ~~ªº;fda data de. 
industrialização e o prazo de validade, quanddfor9•êaso. - ·:; ,:·.:· -- . · .i;-;·.< _ .-_ _ -
5.5 - Caso él Prefeitura venha optar por.~1'1.trêgêÍ ·pr~gramada a confffi~dá;;c:leverá d[$80r .c:Jê 
instalações condiz~~tese c:omp1:3tíyeis parêl •à:guardCj:'.ê armazenamento dos prQdlltO§:' · . · -_ 
5~6 .~ o 'recebirn.!=nto ;dos prgciutos:s~r,ª efêtUéldO•n6s.seguintes termos: - .;z 3 . ,::: 

5.6.1 - ProvisoÍiamente, para efeitõide. posterior verificação da conformidade do prodúto• êorrÍ a 
especificação; · • · ~.Vi· i • ••· :. -- .:~· _-.- f'' f'~',if;.·;.: \· __ . •• ;. 1

" _- • •• - •• :·. _--. 

~.6.2 -Definitivamente,. após·veriJicaç§q,J:lagqu~_lipêJd§ ~~-qLigl1titj9dé do produtg,c Relo.setor 
re~gEgsável pela solicitaçã.ciJ~éº'ls~gue~t~~·~ntê~L:-•·'~ a~ão:r··r-z;.:··• _ _: . · :':,. /•' 

~~~~~~~~~i~!!!~~!~!ií:~:>~~~~~"~~~f<;~tr~Úro 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
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7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar
se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela g~~t,içã9~clQ.(§}PJ:9°ºµtQf§)4P~í(l(Q~2. objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por;quàisqoer danos pessoais ou materiais, inchJsive'contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. i ·:c1;. 
8.1.3 - Responsabilizar~êe e. zelar pelo-:i:Rª9ªmeoto, de ,,SUqS dívidas. em~~t~vor de terceiros 

,,, ',- -- , · ··- , · '_.,,..,_ • .:.,-,_,i-=<;•1L·1»·-t-")l'!.•-r_.'~:""' !'· -_,_ -·":".', •• -~;.' :'~·:-_~·, ·' -·,.1.--, .i.-.--"Í,x.'. - ' 

envolvidos na ;~ecuçãà dó objeto coritratuªljiem· particular :ho .. ,,qúe se refere~ªs contribuições 
devidas à Pr§Viê:lência SQ,çial, ObrjgaçÕ§s Trabalhistas, Seguros e ãesTributos à'.f:azenda Pública 

1 
, /<,: z"" - -- -'"''""~~~'-" 

em gera . . · . ·;e:.• ~:;~:;c:L~ .····· 
8.1.4 - Manter, durante toda:;ª.~2(ecl!Çêp,d~te Contrato, ern compatibilidade comf:as obrigações 
por ele ass~.niid~s, todas _a's'C:<:),qfü§9~~r9ê~1bêit)IJfü1ção e qua,!if,fg~ÇªRccexigidas na licitâÇã,g. 
8~1.5 . ...:,.·Fornecer.com prE;!steiã;e~ôignld.~Çl~:õ(~)~prQd1.Jt()(s)'/f>~rii(ns). objeto deste' CorítratQ. 
8.~~6 -: •·,l\ceitar nas me§rn?1$i;~Çàodiçg~$~'. Ç. "' ãtuâi~1iaC:rêsCif!lÕS~;é:>µ §upr~~sõ,es que §~·,;,fiz§rnm 
neéessários·:i;ia fofma-estabe1e~itla·nêif~li:; p~5 ·;fR-da'~eiliº 8:666/93, alterada:.ê consoliQ,ªQi3~-- -=·' 

,.8.~,1.:7 ~ _Çntreg~r no prazo máxiíl1o''H~ _os (çi~~~le:9Jê!~,;:ª·'·contar do,"Fecebi1TiéL1to dà\re§e.~êtiva 
-Ordem· de Coll)pra, os produtos requ1s1tadoso:p§jo:~etor~·competente, devendo; os mesQ10S':Sêr .. - . 
entregues .. na sede da Secretaria/Funâo. con:ipefE~nt~f'âu ·no local=2indicado na anf§dita Qcª~m::ae.';> 
Compra, send.o as.despesas com a entrega.de, sua 'responsabilidade. •·. ·· · ;~···· 
8 .. 1~8 - Trotar, as suas expensas, o(s) prddÜto:(s)/bem(ns) que vier( em) a ser reçusado(s):·;por 
justo motivo; sendo qu~patodêrecebimentc5~nã0Jmportará em S,Yêl"'ªf§i!:aG~Qr~:''.~·3 · . ·· • 

8.1.9 - Efetuar a entrêgª·do(s}prodqt,§(s,)/l:)êm{t:!~}em trélQ.spof't~.aqgqg~flg.Q,êlr.a 'tanto, send.o 
que os meêmos deverão estarfodcis ém:t'en:itialageqsJechélclê1$,·:c:ont~n:cJp~â;',l~entifiçaÇão da dafa 

. de industriálização e o prazo de validade, quah~.Qfofjq caso.:.·;;~"'"~ ,;1~·~;.,:.~"·'''.jtJ:':'".·~Jf:' .~ . y ,. 

8.1.10 -- Caso ci Çontratante venha op~r;po_~:.eDtr'§g~,LRfOgramada c:l'°Ct~IJt,!@,tê.da·.geyerá diseot;,pe''.';'' 
instC1lações cpndi,ze'n~es e.corripatíy~is paraf él·9l.lclrd,a,e é!rmazenamento dósc:PFf>].utos/bens pondo''- ; .·. _ 

.. os a·salyo de''pgs,sívéC4ete~.ioNw.~~~ .. :~··' ··i·::·;.,::.:2 '•~~i1·: ;:·_ ·····'.•· -- .. _ "'\ .. :·. 
- · ... ,, '~ ·'< .,__ : -=,:<,e """\i

4\' -=~·~Il:~Ç;)~t":_o~~~~~,~~~i~·'.f~~~;~~ --[~:·:~?{:;·~ ~'i ,~: t ~:~~;~ < ~·;t ~ : . 'k:~~---~: ... ~E;O '~ ~~~~~;:~_f P:,:-~· ~ .. - :,;_!,;~·'~0'' e '1:~1~\~ - • ""'>Y 

CIJ\V~l,JLA NONA··-~:;,pAS1[QIUiJGA~.QES''.QA\CONJ;~JA.t-IJ!I; .. :~~f::tx '',~í··~ 
· 9.11c~A~ontratante obrigª~~sé:~~a!*1';f'; _~_;:;~:'.,'~=:c.i;t~t('f:;. :: .. ~~~;rs~:·;á .... . .·· .•· - .s·~ . - <);~ .. '· 
9.~:~:i. - Exigir o fiel cumpriifi§nt~ 'âô EqJ\êh~A~s~ê.~Çpntra~();t.!J~nl,c:ómo zelo no fo~necirnento;.e o 

~~i~::i$lf :i~~~J(~:;~~b~~~~ffirj~Jafide~~k~f g~~~fj~q~~~~:f~~(sJ 
9.1.3 - Acompanhar e :fiscalizar junto a Contratada, através"'da~secretêffia/Fun·a'o Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 



10.2 - O Atraso injustificado na execução do. contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: · 
I- advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: · · · 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar;. transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não .cé3tQilª·Ç1P!lCé1Ç.ªQ-~§.§À§?nçªg[11gi,~A;JJ?t~~: _ 
II - multas (que pod12rã0'éseF"fec6ltifüas em ql!alquer agênCia.ff1têgrafüe"'d9J~ede Arrecadadora de 
Receitas Federais, po-f meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM1~a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); -----
a) de 1 % (um<por cento) sobre o valor contratual total do e)(ercício, pordJa de atraso na 
prestação dos serviços ou indispontbilidcide do mesmo, limitada a 1ô% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) .sobré:o valor contratual total do exercício, por infraÇ~o a qualquer 
cláusula ou qmdição do contr9to1 ,riãó i!?Péf~Ifjcada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; . ·· · - . _ :~~·~~{;~ir __ . , · ~. ..'~· _ 
c).de-5% (cinco por cento}po va1orcàntrati[)aJtotciLdp e~ercíêlo,;Rela recusa em corrigir qualquer 
serviço/rejeitado, <caracteriza89o:-sê.a 1r~c~s~~-~:ça,scili:~,_correçãq{nãó êE~- ~fetL\farfnos s (cjn~o) _gJas 

. g~~ ;~s9:~::~~~~~~:;:~~Cf~~'ª!~~t:;;;,~q~:·i~~diTY"to~é,,contra€'cf)fryi ;o 
t-'lurnc1p10 de Fapas Brito, pO[ prazo .n_~o·superJ2.f;Ê3~'.gt(~qt~}anos; e_,,,-'" x -_ >;·;> -t 

IV <-ded9ráç~O de inidotieidage para"·li~itarjiiJ1icfqfilffatar:-com ~.~Administração PúÇlica, ~g~u.at)to-c• 
'perdurarem ~S ,;-Q'.lOtiVOS determinantes 'aci;:euni,Ç_~O OU atê;cfi.Je seja promovida~,a reatj'jlitªÇ-~g;. .. 
perante a a.1.Jtoridade que aplicou a penalida-per·depois dó ressarcimento à Administraçãor·peló~· · 

_- -~~~~~~~~~- r~sultagteSo-·-~:~~~Boi~6,P_~cgj~~~ri~~~~):~gt~~o . d~ª' sanç~:~~JE~li~~~~;~~~~-c·P1?e 'nó~~ írid~g· •· . 
. io.3 .. ·::-.-A Prefeitura Municipal dê·''FariasBrit9,,::·sem~prej_l.iífüq1=1·~; LÇõe~.,9···· ·-'Y:êi~'; reterá crédito'i 

promoverá cobrança judicial ou extrajudiCi~füt:i=(Jim-:(Je'·reêeb~elTG .. Jtàs"ã". -·~si"~· r~sgua~~~t"?~~-: 
. d\)S danos e pef;dªs.gue tiver sofrido POf;CYlgª:ªg;§ffiRr~~a Contratada. . . Y; • • ; 

~,- ,:~' ·: - ; ,,,;<~---~- ;""-' , ''.-;"- == ''"·--=~~-~:-::;_ .. _-_-=:----

CLÁUSULA DÉCIMÂ.-~RIMEíM'- DA RESCÍSA(f . . .· . --:· . :' ; ... · 
· 11. i -·Este contratoi;.podê.rá ~~r-. Í:~scinªidcit unilatera1111em~ p~la Contratante,, por c~rj-yeni~ncia 
adminJstrativa ou por.infríngênc:iarde qualquer das condiçõ~.s'Ra=c;tuadj3s. ,,,0:· · .. : r - ;; 

· 11.2 · - o não curhprimento .: dª~;· di§~o~i,§ões_ •• ~sp~cificâdas· : •• neste Contra~o -- implicará 
automaticamente em quebra de Coptrato, eqsefopdofrescisãcr ~dl'Tlj_nistrativa prevista··:no art;:_77•:da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos d,esde já{ps âJr~itos da Ac!ministra~ão,. com rel9çªq,,9s4·i:íprmas 
contçatuaJs e.··a·s-previstas em Lei :gLJ Reg'ujªmêritq,_,~ispq~tas;n& pres12fit~ íos~Wm-ê,iítc:l.L_ · ~ · _ '-~' 
11.3· - é presente cor1trato--é''rgscíndível '"é3i6cfa, .JnâependeqJ~m§ht~_:.g~;;q~9lq'(Je,r{'inferpelação 
Judicial ou Extrajudicial~ nos casos de: . _-.. . . . .. ·• - -.. . .••• . 
11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônUs para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTE~ÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a pcorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 

' ' ;'"f· . . ' 
Termo Aditivo. ,;'!' .' . 

;.ft; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de §.l.:Iª ªssinat!JFªi:;;z:;;;;;:;:;:;-;;;,;;;;i;. " 

_- ___ , ·t·"7';"~,_;s'.'ir3'.:.'-'.'.-;-:-~- -- -----

CLÁUSULA DÉCIMA~Q~~~TA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedirpento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais corrnspondências trpcadas entre as 
partes, independentemerite de transcrição. < '"'' 

,'.-x;cX'P'. >.;- .,. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUlNTA-.P.Od,f9RQ:t~, .-
15.1 - O Foro;çompetenté,i.parai:lirimT l.J • 'uer dúvidasloriuridas do presente contrato é o da 
Comarc~. dé;farlà~ Brito ~~§~~:~~Fº -.. · _ . -. }Jf~~~~ ,;i~t;~,~~:~.,.i .. w ;,( , .. g~: •. 

-, _ ~ -.. '- . ·, , _ · -- . :;~~~kl~~~~~~ ·'.~:;;~.: ~ ~;~;:~,~~f~1~~1~~~~ ·:+&2~"~~ -r-~ __ -"·::._e~~-:~= ,à,~ :~~;~~,;~~:ro·cc~~>~~-c::-c--r~~: ~~,,o_~'-- _,-s, _ 'í~t~·~-~;~\ ~~'- " --
Decla,ram as pa~~S:(Jue~,esteG9!1J;êJ() ~~J:J;~S 011de-,àjCmanifestãÇãõ ~nal, com!Jl~ta e '~~~i2,~iya~de 

·ac::()~d"°·· entre el9s celebrado e, por assim e!:)t~r:~m~sJ~\;ªCardo, assmar:rF'·O~Rresente Cp]JKgjo as 
·· .. parl:ês:e as test~munhas abaixo firmapas. ·····~·•z:',,:t~ic?~,;, - ,,/;. - "" ~~---.":;,>·----·-, 

""- ,_ ',,(_\ 

··F~r,iasBrito/CE, ..... , ........ :.".; .. 

TESTEMUNHAS: 

~ - ' - ;~,, -~·-' 

·-···································-!•,••··~-···-······}····-· 


